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N° 4868 

·Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS· 
DECRETO N° 4935 DE 26 DE NOVF.MARO DE 2010 

O WVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Torn.ar sem efeito a exoneração de Luciano de Freitas Flexa do 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade Técnica/Circunscrição 
~cgional de Trànsito - CIRETRAN, do Departamento Estadual de Trânsito, 
efetivada através do Decreto n• 4673, de OS de novembro de 2010, publicado 

no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4854, de 05 de novembro de 2010. 

Macapá, 26 de. novembro de.. 2010 

PEDRO PAUL l 1 ~E CARVAlHO J:f!;!r_ 

DECRETO N° 4936 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

O WVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapu, e tendo em vista o contido ~-Ofício n• 6458/2010-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Exonerar Rosângela do Socorro Ferreira Rodrigues Sorquis da 
função comissionada de Responsável pelas Atividades de Curadoria da 
Coleção Científica Herbário AmapaensefCPZG, Grupo 11, Código FGI-2, do 
Instituto ele Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá. 

Macapá, 26 de novembro de 2010 

DECRETO W 4937 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNÁbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03/05/93, e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 2010/30084, 

RESOLVE: 

~xonerar, a pedido, Juraldo Coelho dos Santos do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Ensino de 1" e 2• Graus, Classe "C", 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, a 
contar de 02 de junho de 2010. 

Macapá, 26 de novembro de 2010 

PEDRO PAUl<fnoaril'he CARYAL.HO , 

~&i~~~r 

DECRETO W 4938 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

O WVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado· 

do Amapá, i: o Plano de· Cargos, Carreira e Salários do Setor Infraestrutura, 
instituído pela Lei n• 1.298, de 07 de janeiro de' 2009, de acordo com o 
disposto no art. 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 03 de maio de 1993, tendo em 
vista o contido no Ofício n° 6450/2010-GAB/SEAD, c 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n" 005/2009, publicado do DOE n• 4665, de 21 de janeiro de 2010, e a 
consequcnte convocação dos aprovados, de acordo com a . ordem 
classificatória; 

Considerando, ainda, ·a disposto no item 09, do Edital n• 
001/2009, de 17 de julho de 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os candidatos abaixo relacionados para ocupa-· 
rem o cargo de Provimento Efetivó de Analista em Tecnologia da Informação -
Desenvolvimento e Implantação de Sistemas Informatizados, Classe "3•", 
Padrão I, Grupo de Gestão Governamental, do Quadro de Pessoal Cii~I do 
Estado do Amapá: · 

Andrews Ramon PErCiro Barbosa 
Edinaldo Chagas Faria 

-..-t--.-· -.-. ........ __ ---
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Carvalho 
' Governador 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Governadoria Coord. Pol. e Institucional do Amapá: Sebastião Rosa Máximo 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Desenvol. da Defesa Social do Est. do Amapá:Paulo César C. Martins (interino) 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasilia: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rodrigo Flávio Portugal Alves 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj. Pm Aldínei Borges de Almeida 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: tdria Michel! e Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Patrícia de Almeida Barbosa Aguiar 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Polícia Militar: Cel. PM \Valter Soares de Olíveira 
Polícia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Jorvan Tavares Nascimento 
Polícia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Gernl: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: João Alciodo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ataide t.ima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alíson Diego dos Santos Pinheiro 
Educação: Doriedson Marques Costa 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Márcio de Carvalho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Nelson Américo de Morais 
Saúde: Odanete das Neves Duarte Biondi 
Segurança: Paulo César Cavalcante Martins (interino) 
Setrap: Solângelo Fonseca da Costa 
Trabalho e Empreendedorismo: Teima Adriana Nery Paiva 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann (interina) 
SIAC- Super Fácil:Aracicleuma Costa dos Santos Pinheiro 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Japen: Marlete Ferreira Góes 
Detran: Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Hildegard de Azevedo Gurgel 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Joberson Carlos de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Udielma Cardoso da Silva Nery 
UEAP:Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza · · 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

Clay Palmeira da Silva 

Antonio Silvino de Almeida Junior 
Euclides de Abreu Costa Neto . 
Rafael da Silveira Brito 
Simey Wane Silva ·da Silva 
Delcione Lopes da Silva 
Claudio Ceifo Goes Conrado 
Elton Martins Nobre 
Vinicius I.uiz Bastos de Carvalho 

Art. 2° E:;t<:! Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 26 de novembro de 2010 

PEDRO PAU~'p. D~DE CARVALHO 
· lii6Tm~or · 

DECRETO N" 4939 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, e o Plano de Cargos, Carreira e Salarios do Setor Infraestrutura, 
instituído pela Lei n• 1.29!!, de 07 de janeiro de 2009, de acordo com o 
tlisposto no art. 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 03 de maio de 1993, tendo em 
vista o contido no Ofício n° 6450/2010-GAB/SEAD. c 

Considerando o resultado finru in:;erido no Edital de Homologação 
n• 005/2009, publicado do DOE n" 4665, de 21 de janeiro de 2010, c a 
consequente convocação dos aprovados. de acordo com a ordem classifi· 
catôrin; 

Considerando, ainda, o disposto no item 09. do Edital n• 
001/2009, de 17 ele julho de 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os candidatos abaixo relacionados para ocupa
rem o cargo de Provimento Efetivo de Analista em Tecnologia da Informação · 
Supnrlc Técnico/Banco de Dados/SO, Classe "3"", Padrão I, Grupo <k Gestão 
Governamental, do Quadro ele Pessoal Cid! do Estado do Amapá: 

Rocso Doved Dias do Silva 

Alan Faviano Homobono de Pinho 

Art. 2° Este Decreto entra em ~isor na data de sua publi<:açüo. 

Macapá, 26 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL f:~ ... ~ CARVALHO 
I4_J!;~ 

DECRETO N° 4940 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Conslituição do Estado 
do Amapà, e o Plano de Cargos, Carreira e Salarios do Setor Infraestrutura. 
instituído pela Lei n° 1.298, de 07 de janeiro de 2009, de acordo com o 
disposto no art. 7", inciso I, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993, tendo em 

vista o contido no Ofício n° 6450/2010-GAB/SEA[), e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n° 005/2009, publicado do DOE n° 4665, de 21 de janeiro de 2010, e a 
conscqucnte convocação dos aprovados, de acordo com a ordem 
classifieatórin; 

Considerando, ainda, o disposto no item 09, do Edital n" 
001/2009, de 17 de julho de 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os candidatos abai'<o relacionados para ocupa
rem o cargo de Provimento Efelivo de Analista em Tecnologia da Informação -
Redes de Computadores, Classe "3"", Padrão I, Grupo de Gestão Governa
mental, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá: 

José Erivan Ferreiro Garcon 

Samuel Silva de Oliveira 
Diego Araujo de Rocha 
Gerson Douglas Ferreira Nascimento 
José Marlucio Alcontara de Almeida 
Romon Pereira de Azevedo 
Reger Marcos Simone! 
Igor Vllhena de Oliveira 
Mareio Oliveira dos Santos 
Walter Correo da Silva Junior 
Fabio .Junior Silva dos Santos 
Rômulo Freire Segunda 
Edmar Uma Oliveira· Junhw 
Calo dos Santos FigÚelredo 
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Mareio Patrick Amaral da Silva 
José Lutiano Costa da Silva . 
Valdir Melo do Carmo 
Bruno Sergio Nunes Cardoso 
Wanderley Trindade de Souza 

Art. 2° l!:ste Decreto entra em vigor na data de sua publicaçüo. 

Macapá, 26 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~1D~;;;E CARVALHO 
_ {Mrnador _ 

DECRETO W -1941 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da~ atribuições 
que lhe são -conferidas pelo art. 119, incisos Vlll e XXV, da Constituição do 
Estado do Amapá, tendo em vista o contido no Ofício n° 1963/2010-SESA, c 

Considerando que cerca ·de 90% dos criadouros do mosquito 
transmissór da dengue estão localizados nas residências e pontos estrat~gicos, 
além de se tratar de uma doença grave, desta forma, podendo levar á mort-: 

. por complicação; • 

Considerando a necc~sidade de se intensificar as ações de 
eliminação de criadouros, incluindo os órgãos públicos; 

Considerando, que no Estado do Amapá existe a presença de três 
sorotipos circulantes, (DEN I, DEN 2 e DEN 3); 

Considerando, ainda, a necessidade de assessoramento técnico e 
ações de mobilização social no controle desta endemia, 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir o Comitê Técnico e de Mobilização, com o 
objetivo de acompanhar e assessorar as Ações de Controle da Dengue, de 
forma continuada e permanente no âmbito Estadual. · 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE E COMPETÊNl:IA 

Seção I 
Da Finalidade 

Art. za O Comitê Técnico e-de Mobilização têm por fmalidade: 

I - assessorar e acompanhar a vigilância entomológica e 
epidemitJlógica da Dengue nos municípios prioritários e nã9 prioritárias, no 
sentido de reduzir os números de casos da doença e ocorrência de surto 
epidcmico, segundo o Progrll!lla Nacional de Conlrole da Dengue (PNCD); 

1
, .PJ 

!l -assessorar as operações de controle ao vetór, tendo como 
principal objetivo a redução e manutenção dos indices de infestações, dentro 
dos indicadores estabelecidos pelo PNCD; 

!li - assessorar a assistência c; c6nsequentemente, reduzir a 
morbimortalidade c as formas graves da doença; 

IV -prestar assessoria nas ações de saneamento ambiental para 
um efetivo controle vetorial, auxiliando os municípios n<). coleta, transporte, 
destinação .final e tratamento adequado dos resíduos sólidos de risco para a 
proliferação do vetor; 

v - assessorar na elaboração de instrumento normativo padr?o, 
para orientar a ação do Poder Püblico Municipal na solução dos problemas de 

ordem legal, encontrados na execução das atividades de prevenção c controle 
da dengue; 

Vl - propor ações de educação em saúde e mobilizaç.ào so
cial em nível Estadual para o combate à dengue; 

VII - acompanhar e programar ações de educação em saúde 
previstas para o combate à doença; 

VIII- desenvolver ati,~dades de informação, divulgação e mobili
zação social, com o objetivo de aumentar a participação da população c de 
órgãos públicos e privados nas ações de combate a dengue; 

IX · viabilizar o processo de integração das ações de controle do 
acdcs aegypti entre os órgãos públicos; 

X - realizar relatórios semestrais ou quando necessario dos 
trabalhos desenvolvidos por este Comité e encan1inhar para conhecimento do 
Secretário de E~tado da Saúde. 

Seção II 
Da Competência 

Art. 3° O Comité Técnico c de Mobilizaçüo tem por compe-
téncia: 

I -cumprir e fazer cumprir os preceitos do Programa l'õacional de 
Controle da Dengue no ~irnbito do SUS no Estado do Amapá; 

11 - acompanhar a situação epidemiológica e entomolõgica do 
Estado; 

IIl - acompanhar as ações de assistência aos pacientes; 

IV - auxiliar na execução das ações de saneamento ambiental e 
normatização; 

V - ncompanhar as ações estratégicas de mobilização e educação 
em saúde; 

VI - elaborar seu Regimento Interno. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ATRIBUIÇÕES 

Seção I. Q 
Da Estrutura Administrativa M 1 r)/ 

Art. 4° O .Comité Técnico e de Mobilização será composto por l 5 
(quinze) membros titulares com seus respectivos suplentes e terá a seguinte 
cstru tura administrativa: 

I -a Diretoria Administrativa será -composta pelo Secretário de 
Estado da Saúde, como Presidente, sendo o Vice-Presidente o Coordenador de 
Vigiltincia em Saúde e um Secretário indicado pelo Presidente do Comité; 

11 - o Grupo de Trabalho Técnico-Científico será composto pela 
Coordenadoria do Programa Estadual de Controle da Dengue, Rcprefentante 
da Vigilãi1cia Ambiental do Estado, Representante da Vigiláncia 
Epidemiológica do Estado, Representante da Yigilimcin Sanitária do Estado, 
Representante do Laboratório Central, Representante da Coordenadoria de 
Assistência Hospitalar e Representante do Conselho de Secretários Municipais 
ue Saúde; 

III -o Grupo ·de Trabalho de Mobilização e Comunicação Social 
serã composto pela Secretaria de E:stado da Comunicação, Secretaria de 
Estado da Educação, Corpo de Bombeiros, Representantes de entidades de 
trabalhadores, de movimentos sociais, do Movimento Popular de Saúde, 
reprcsent<mte da Fecomér<iio e Representante da Defesa Civil. 

Seção II 
Das Atribuições da Diretoria Administrativa 

Art. 5° Os integrantes da Direwria Administrativa terão as 
seguintes atribuições: 

I - ao Presidente, compete: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chefe da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte Menezes 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 -

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 

02 

ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

-~~ \'' 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias ap-resentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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a~ conduzir as reu,niõcs ordinârias e extraordinárias do Comitê; 

b) convocar as reuniões ordinárias ~egundo o calendário anual 
cstabcle<.ido, e as reuniões extraordinárias com pdo menos 48 (quarenta c 
oito) horas de antecedência; 

c) representar o Comité em reuniões c eventos, cujo~ t~mns 
estejam relacionados direta nu indiretamente ao combate á dengue. 

11 - ao Vice-Presidente: compete substituir o Presidente na sua 
falta c eventuais impedimentos. 

lll - ao Secretário, compete: 

a} prod11zir documentos oficiais, convocar os membros do Comitê 
informando data, hora, local e pauta das reuniões; 

b} redigir as atas das reuniõe~; 

c) atuar junto à Diretoria AdminiRtrativa de Saúde para a 
compilação, arquivamento e tramitação de documentos c: correspondências do 
Comitc; 

d} substituir o Vice-Presidente em suas faltas c: impedimentos. 

Seção III 
bas Atribuições do Grupo de Trobalho Técnico-Científico 

são: 
Art. 6° As atribuições do grupo de Trabalho Técnico-Cientil~c~ 

. _A..I. 
I - assessorar e acompanhar a vigilância enlomológic:o nos 

munidpios prioritários e não prioritários; 

11 - assessorar as operações de controle ao vetor, a fim de manter 
os índices de infestações dentro dos indicadores estabelecidos pelo PNCD; 

lll - assessorar a assistência, a fim de reduzir a morbi-
mortalidade e as formas graves da doença; , 

IV - pre~tar a~sessoria nas ações de saneamento ambiental para 
ganmtir a coleta, transporte e destinação final adequada dos residuos de risco, 
além de tratamento quando necessário; 

V - prestar assessoria na elaboração de instrumento normativo 
padrão para orientar a ação do Poder Público Municipal na solução dos 
problemas relacionados ao controle veiOrial. 

Seção IV 
D.as Atribuições do Grupo de Trabalho de Mobilização e Comunicação Social 

Art. 7° As atribuições do Grupo de Trabalho de Mobilização c 
Comunicação Social são: 

I- desenvolver ações de educação em saúde e mobilização social 
a nível Estadual para o combate à dengue; 

11 - acompanhar e avaliar a execução das ações em educação em 
saüde previstas para o combate â doença; 

111 - desenvolver atividades de informação, divulgação, mobili
zação<: comunicação social; 

lV - realizar integração das ações de controle do aedcs acgypti 
entre os õrgãos públicos. 

CAPÍTULO III 
()O FUNCIONAMENTO 

Art. s• O Comité Técnico e de Mobilização reunir-se-á, ordina
riamente, quinzenalmente no primeiro semestre c mensalmente no segundo 
semestre c extraordinariamente sempre que: convocados pelo Presidente ou 
por maioria simples dos seus membros. 

Art. 9° No caso de um membro integrante do Comitê Técnico e 
de Mo bili7.ação, no período de 12 mc:~es, ausentar-se por 03 (três} reuniões 
seguidas ou alternadas, não justificadas por escrito, será automaticamente 
eliminado do Comitê. 

Art. 10. O Comité só poderá iniciar as reuniões na presença de 
pelo menos 30% (trinta por cento) de seus membros. 

Art. 11. As decisões do Comité serão aprovadas por maioria 
simples. 

Art. 12. Deverá constar nas pautas das reuniões ordinários: 

I - discussão e aprovação da ala da reunião anterior; 

li - informes dos membros do Comitê .e apresentação de temas 
relevantes para o conhecimento dos mesmos; 

111 -ordem do dia constando os temas previamente definidos;

IV - delibc:ruçõcs; 

V- definição da pa<;Jlu da reunião seguinte; 

VI - encerramento. 

CAPÍTUL.O IV 
MS biSPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13.· O Regimento Interno do Comitê Técnico e de Mobili
zação, só poderá ser modificado pela maioria simples dos seus membros. 

Art. 14. Todos os membros do Comitê terão direito â voz c voto. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, 26 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL<ft>I,_~/CAR~ALHO 
G+~sZ'' 

DECRETO N" 4942 DE 26 DE NOVEMBRO bE 2010 

Disp9e sobre a isenção e redução de 
base de cálculo do ICMS em operação 
com bens ou mercadorias destinadas às 
atividades de pesquisa, exploração ou 
produção de petróleo e gás natural. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado 
do Amapá, tendo em vista o contido no Processo n° 28730.001835/2010, e 

Considerando o disposto nos artigos 9" e 10, c/c o art. 243, da Lei 
n• 0400, de 22 de dezembro de 1997; 

Considerando, ainda, o disposto no Convcnio ICMS 130, de 27 de 
novembro de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de 
novembro de 2007, alterado pelo Convênio ICMS 163, de 08 de novembro de 
2010, publicado no Diário Oficial da União do dia lO de novembro de 2010, 

b E C R E TA: 

Art. I ° Fica concedida a redução da base de cálculo ·do ICMS 
incidente no momento do desembaraço aduaneiro de béns ou mercadorias 
classificados nos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema 
Harmonizado (Nf?M/SH} constantes no Anexo Único deste Decreto, importados 
sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, para 
aplicação nas instalações de produção de petróleo e gás natural, nos termos 
das normas federais . especificas que regulamentam o Regime Aduaneiro 
Espc:ciul de Ex-portação c de Importação de Bens Destinados às Athidadcs de 
Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO, 
disciplinado no Capitulo XI do Decreto P'ederal n• 4 .543, de 26 de dezembro de 
2002, de forma que a carga tributária seja equivulente a 7,5% (sete inteiros c 
cinco décimos por cento} em regime não cumulativo ou, alternativamente, a 
critério do contribuinte, a 3% (três inteiros por cento), sem apropriação do 
crédito correspondente. 

§ I • O beneficio fiscal previsto neste artigo, aplica·se também às 
máquinas e equipamentos sobressalentes, ás ferramenta~ e aparelhos e outras 
partes c peças destinadas á garantir a operacionalidade dos bens que trata o 
"capuf'. -

§ 2• O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente ã entrada 
1 

de bem ou mercadoria importad'os do exterior por pessoajuridica: ~,r 

1 -.detentora de concessão ou autorização para exercer, no pais, 
as ath~dades de que trata o artigo J•, nos termos da Lei n• 9.478, de 06 de 
agosto de 1997 i 

11 - contratada, pela concc_ssionária ou autorizada, para a 
prestação de serviços destinados à execução das atividades objeto da 
concessão ou autorização, bem como às subcontratadas; . · 

111 - importadora autorizada pela contratada, na fonna do inciso 
11, deste parágrafo, quando esta não for sediada no pais. 

§ 3° A empresa importadora poderá, quando optar pelo regime 
não cumulativo, creditar-se do montante do imposto incidente na forma deste 
artigo, n partir do 24° mês do seu efetivo recolhimento, à razão de 1/48 
(quarenta c oito avos) por mes, não se aplicando o estorno relativamente ã 

· proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou não tnbutadas 
sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo 
periodo. . 

§ 4° O saldo credor referentc:·ao regime não-cumulativo previsto 
no •capu.f' deste artigo poderá ser tnmsferido para outro contribuinte deste 
Estado, observado o disposto no § 3" deste artigo c os critérios estabelecidos 
na legislação. 

§ 5• Para efeitos deste artigo, o inicio da fase de produção 
ocorrerá com a aprovação do Plano de Desenvolvimento do Campo pela 
Agên'cia Nacional do Petróleo, Gás Natural_e Biocombustíveis- ANP. 

Art. 2" Fica isenta do ICMS a importação de bens ou 
mercadorias constante do Anexo único deste Decreto, que tenha sido realizado 
sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, para 
aplicação nas instalações de exploração de· petróleo c gãs natural, nos termos 
das normas federais especificas que regulamentam o REPETRO. 

Art. 3° Ficam isentas do ICMS as operações de saída destinada 
a pessoa sediada no exterior dos bens e mercadorias fabricados no pais que 
venham a ser subscquentemente importados nos termos dos arts. 1° ou 2° 
deste Decreto, sob regime aduaneiro de admissão temporária, para utilização 
nas atividades de exploração e produção de petróleo c: de gás natural, dentro 
ou fora do Estado onde se localiza o fabricante. · 

§ 1 • Ficam também isentas do ICMS as o.perações, antecedentes 
as operações de saída de que trata o capu.t deste artigo. 

§ 2" O disposto no §1 • deste artigo aplica-se:, também: 

1 - aos equipamentos, máquinas, acessórios, aparelhos, peças C· 

mercadorias, utilizadas como insumos na construção c montagem de sistemas 
· flutuantes c de plataformas de produção ou perfuração. bem como de suas 

unidades modulares a serem processadas, industrializadas ou montadas em 
unidades industriais; 

11 - aos cascos e módulos, quando utilizados como insumos na 
construção, reparo e montagem de sistemas flutuantes e de plataformas de 
produçi1o ou perfuração; 

li! - às operações realizadas sob o amparo do Regime: Aduaneiro 
Especial de Drawback, na modalidade suspensão do pagamento, no que se 
refere à comprovação do adimplemento nos termos da legislação federal 
específica. 

§ 3" As saídas isentas dos bens e mercadorias previstas neste 
artigo, não darão direito ã manutenção de crêdito do ICMS referentes às 
operações que as antecederem. 
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Art. 4° Para os efeitos do art. 1" e do caput do art. 3•, os bens 
deverão ser de propriedade de pessoa sediada no exterior c importados, sem 
cobertura cambial, pelas pessoas juridicas referidas no§ 2•, do art. t• deste 
Decreto. 

· I - a que as mercadorias objeto das operações nele previstas 
sejam desoneradas dos impostos federais, em razão de isenção, suspensão ou 
alíquota zero; 

Art. 5° Fica isenta do ICMS a operação de importação de bens c 
mercadorias constantes no anexo único deste Decreto, nas seguintes 
hipóteses: 

I - equipamentos a serem utilizados exclusivamente na fase de 
exploração de petróleo e gàs natural; 

I! - a que, sem prejuízo das demais exigências, seja colocado a 
disposição do fisco, sistema informatizado de controle contábil e de estoques, 
que possibilite realizar o acompanhamento da aplicação do REPf;TRO, bem 
como da utilização dos bens na atividade para a qual foram adquiridos ou 
Importados, a qualquer tempo, mediante acesso direto. 

li - plataformas de produção que estejam em trânsito para 
sofrerem reparos ou manutenção em unidades indusu·iais; 

Art. 8° O tratamento tributário previsto neste Decreto é opcional 
ao contribuinte, que efetuara a sua adesão mediante Termo de Opção. 

IIl - equipamentos de uso interligado às fases de exploração e 
produção que ingressem no território nacional para realizar serviços 
temporários no pais por um prazo de permanência inferior a 24 (vinte c 
quatro} meses. 

§ 1• O Termo de Opção formalizado junto à Coordenadoria de 
Fiscalização estabelecerá os procedimentos de controle definidos pela 
fiscalização os quais deverão ser observados pelo Contribuinte. 

Parágrafo único. O beneficio fiscal previsto neste artigo aplica-se 
também às máquinas c equipamentos sobressalentes, às ferramentas e 
aparelhos c outras partes e peças destinadas a garantir a operacionalidade 
dos bens que trata este artigo. 

§ 2• Não ocorrendo à formalização da adesão ou em caso de 
formalização do Termo, não forem observados os proccdiment<;s de controle 
estabelecidos prevalecerá o ·regime de tributação normal. · 

Art. 9° O inadimplemento das condições previstas neste Decreto 
tornará exigível o [CMS com os acréscimos estabelecidos na legislação. 

Art. 6 ° O imposto devido nos termos do art. 1 • ou quando não 
aplicável a isenção prevista no inciso lli do art. 5°, será devido ao Estado do 
Amapá, na hipótese em que a utilização econômica dos bens ou mercadorias 
mencionados neste Decreto ocorrer neste Estado. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Art. 11. Revoga-se o Decreto n° 2757, de 18 de outubro de 
Parágrafo único. Quundo não aplicável a isenção prevista no 

inciso lll. do art. s• deste Decreto, o imposto será pago uma única vez, ainda 
que o bem saia do território nacional c nc!c rcingrcssc posteriormente sem 
qualquer alteração ou beneficiamento, ou ainda, nas subsequentes operações 

2004. 

Macapá, 

interestaduais. · 

Art. 7° A fruição dos beneficios de que trata este Decreto fica 
condicionada: 

Secretarias Extraordinárias 

(Secretaria Políticas para as Mulheres) 

Ester de Paula de Araújo 

EXTRATO DO CONTRATO N0007/2010-GAB/SEPM-AP 
PARTES: Secretaria Extraonlin'ria de Pollticas para as 
Mulheres • GEA- como Contratante e o Instituto 
Brasileiro de Educaçlo e Gestão -IBEG 
Fundamento Legal - E•te Contrato decorre de autorização da 

Secretaria Extraordinária de Políticas para as Mulheres/SEPM e 

Procuradoria Geral da Estado, contida no parecer ni, 327-2010 PGE, 

de 23 de Novembro de 2010, exarado no Processo nR. 07 - 2010, e 

de conformidade com o disposto no artigo 38, inc. XIII da Lei Federal 

nR. 8.666/93 e suas alteraçl5es posteriores. 

Clausula Primeira - Do Objeto - Constitui objeto do presente 
contrato a prestação da serviço de: I} PUBLICIZAÇÃO DA 
SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE POUTICAS PAAA AS MULHERES, 
CENTRO DE REFERENOA E ATENDIMENTO À MULHER - CRAM, 

CENTRO DE ATENDIMENTO A MULHER E A FAMIUA - CAMUF E A 
REDE DE ATENDIMENTO A .MULHER - RAM, para a Secretaria 
Extraordinária de Pollticas para as Mulheres, a contar do dia 
23 de Novembro de 201 O. 

Clausula Sexta - Dos Recursos • O. recunos orçamentários 
para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu 
valor de R$ 500.400,00( Quinhentos Mil Reais e Quatrocentos 
Reais}. 

A classificação destas despesas dar-sH da seguinte forma: dotação 

orçamentária nl. 21810114131303428240001 elementos de 

despesa 3390-39 fontes 101 e103, conforme Notas de Empenho nR. 

00100, de 09 de Novembro de 2010 e empenhos posterlore5. 

Clausula Oitava - Da Vigência - O prazo de vigência do 
presente Contrato será de OS (cinco} meses, contados a partir dia 23 
de Novembro de 2010. 

CLÁUSUlA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Quaisquer 
acréscimos ou supressões que possam ocorrer na aquisição dos 

objetos deste Contrato seria promovidos, mediante termos 
aditivos, nos termos do§ 1•, do Art. 65, da Lei n9. 8.666/93. 

ClÁUSULA DtO MA PRIMEIRA- DA RECISAO 

A ocorrência de qualquer das hipÓteses prevista no Art. 78, Incisos I 

a 111 e XVIII, da Lei nR. 8.666/93 e demais alterações, ensejará a 

rescisão contratual por ato unnateral e escrito do CONTRATANTE, 

com as conseqQênclas definidas no artigo 80 da mesma lei, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis ná forma do Art. 87, 

Independentemente de interpretação Iudiclal, observado o devido 

processo legal, o contraditório e a ampla defesa prévia 

• 

Clausula Décima Ten:elra - Do Foro • Fica eleito o Foro da 

Comarca de Macapá, capital do Estado do Amapá, para dirimir as 

questões resultantes da execução do presente Contrato de Parceria, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. 

PUBLIQUE..SE, O!..SE CI!NCIA E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 
POLmCAS PARA AS MULHERES, em Macapá, aos 23 dias 
do mês de novemb111 de ~0. ~ Ct ,. I 

Este ' e Pau Araajo 
Secretária Extraordinária de Po 1cas para as Mulheres 

( Povos Indígenas ) 
João Neves Silva 
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Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Civil 

Paulo César Cavalcante Martins 

POR TARJA N° 0409/2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA OVIL DO /IW.PÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/00 • SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo no 
1138/1D - DPI. 

26 de novembro de 2010 

PEDRO PAULO L.J,0d.CARVALHO 
Go!Jl~ 

RESOLVE: 

RaOTAR, por interesse da Administração, o servidor 
.ANDRÉ Mao CARVALHO, Agente d.e Policia, aasse •Especial', 
Padrão · •v•, do Quadro de Pessoal do Estado, 
do Munlclpio de Serra do Navio, para o Munidpio de Pedra 
Branca do Amapari, a contar de 08.09.2010. 

Conforme o teor da Portaria n° 

NS 

PORTA RI A N° 0411/2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚOA CIVIL DO A."'APÁ, 
no uso das abibuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/00 - SElUSP, e· tendo em vista o documento Me mo no 
1122/10 - DPI. 

RESOLVE: 

RaOTAR, por interesse da Admlnistraçao, o servidor 
DANIEL BATISTA MOURA, Agente de Policia, Classe '2°", Padrão 
•1•, do Quadro de Pessoal do Estado, do Município de Pedra 
Branca do Amapari, para o Munlclpio de Serra do Navio, a contar 
de 08.09.2010. 

o teor da Port;;lia no 

PORTARIA N• 0412/2010- DGPC 

O Delegado Geral de Policia Civil, no uso das atrlbuk;6es aue 

lhe são conferidas pelo Art. 17. Inciso XI. da Lei 0883 de 23 o' 
março de 2005, e, 

CONSIDERANDO a necessidade da 

realização de inventário do material de consumo da Policia 

Civil, relativo ao final cio exercício de 2010, 

RESOLVE: 

Art.1• - Instituir a Comissao de Elaboraciio . 

do Inventário de material de Consumo da Policia Civil. 

composta pelos servidores MARCELLO COSTA HOLANDA. · 

Presidente da Comissão Inventariante. e ELZA ALENCAR DA 

SILVA AGUIAR, Membro da Comissão, sob a Coordenaçao 

do primeiro. 

Art. 2' - Estabelecer o prazo de 30 (trint~) 
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_.3s para reatização do levantamento patrimonial da Policia 

Civil. ao final do qual. deverá ser fornecido Relatório mlnuciOM> 

das atividades. 

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publlcaçã 

PORTA R I A N.0 0413/2010 

O DELEGADO GERAL OE POLÍCIA OVIL DO 

AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria (N) 004/2000·SEJUSP, e tendo em vista o 

documento· Memo n° 1139/10- DP!. 

RESOLVE: 

RETIFICAR os termos da Portaria n° 035!/2010, 

de 04 de Outubro de 2010, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

RE!.OTAR, por Interesse da Admlnlstraç~o o 

servidor V ALOECI MARQUES GIBSON, Oficial de Polida, 

Oasse "2•", Padrão "I", do Quadro de Pessoal do Estado, do 

Munidpio de Laranjal do Jari, para o Munldplo de 5antana, a 

contar de 29.09.2010. 

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria n° 
015/2004- SEAD de 13/01/2004. 

PORTARIA NO 41 ~ I 2010-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o art. 168 
da Lei no 0066/93, e 

CONSIDERANDO o teor do Ofído n° 893/2010· 
CPAD, subscrito pelo Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar n° 044/2010-0GPC, instituída pela 
Portaria n° 0301/2010-DGPC, que, pelos motivos expoStos no 
expediente supradtado, justiftea a não condusão do referido 
feito no prazo Inicial e solidta prorrogação de prazo para 
continuidade deste, 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo para 
continuidade dos trabalhos da Comissão do Processo Disciplinar 
adma referido. 

, ... -.l.,i'!' .. 
~'"·~*f. . ~ ~:'" : . 

I -·. t> >·,'-~~t~' r· •, . 

V· ;PORTARIA'No 'i .f 51 201Q-DGPC. 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA OVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Let 
no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o art. 161, 
§ único, da Lei n° 0066/93, e 

CONSIOERANDO o teor do OfiCio n° 897/2010· 
CSAD, subscrito pelo Presidente da Comissão de Si~dicâncla 
Administrativa Disciplinar n° 006/201Q-OGPC, lnstltutda pela 
Portaria no 249/2010-DGPC, que, pelos m~vos expostos no 
expediente supradtado, solidta prorrogaçao de prazo para 
continuidade do referido feito, 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para 
continuidade dos · trabalhOS da Comissão de Sindicânaa 
Administrativa DisdpUnar adma referida. . 

D~·SEOÊ~ __ 
PUBLIQU~ E CUMPRA~ 

PORTARIA N° 4 i 6/2010-DGPC 

o Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá, no uso 
de suas atribuições e, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 
148 e 152 da Lei Federal n° 8.112/90, combinado com o art 
30 da Lei Federal n" 11.490, de 20 de junho de 2007, e 

CONSIDERANDO o contido no Ofido n° 320/201Q
CPAD, que dá conta de que os trabalhos da Comissão atuante 
no Processo Olsdplinar n° 020/2010-DGPC não foram 
concluídos no prazo estabeleddo pelo an. 152 caput. da lei 
8.112/90, em razão da trirtea processante ter encontrado 
dificuldades na realização das dillgêndas atinentes ao 
esdaredmento dos fatos constantes da apuraçl!o. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR a Comissão atuante no processo para 
ultimar os trabalhos de apuraçllo no lapso de 60 (sessenta) 
dias, a contar do prazo expirado pela ordem legal. 

PORTARIA N° 41~ /2010-DGPC 

A DELEGADA GERAL DE POÚC!A CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XJ, da Lei 
n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o art. 168 
da Lei no 0066/93, e 

CONSIDERANDO o teor do Ofido n° 907/2010-
CPAD, subscrito pelo Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disdplinar n° 024/201Q-OGPC, instituída pela 
Portaria no 0211/201D-OGPC, Que, pelos motivos expostos no 
expediente supradtado, justifiCa a não conclusão do feito no 
prazo inldal e nem na prorrogação, solidta redeslgnação de 
prazo para continuidade deste. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR a Comissão atuante no presente 
procedimento para dar continuidade ultimar aos trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Dlsdplinar n° 024/2010-
0GPC 

D~·SE OÊNOA. 
PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Macapá-AP, 24 de novembro de 2010. 

Maria varáfeii'ii.irRertdes 
Delegada Geral de Polida" Civil- em exerdcio 

PORTARIA N° "\I q /201Q-OGPC 

A DELEGADA "GERAL DE POLÍCIA CIVIL. usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da lei 
no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o art. 168 
da lei n° 0066/93, é 

CONSIDERANDO o teor do Ofído n° 908/2010· 
CPAD, subscrito pelo Presidente da COmissão de Processo 
Administrativo Dlsdplinar no 023/2010-DGPC, InStituída pela 
Portaria no 0210/2010-0GPC, que, pelOS motivos expostos no 
expediente supradtado, justifica a não conclusão do feito no 
prazo lnidal e nem na prorrogação, solidlll redesignaçllo de 
prazo para continuidade deste. 

RESOLVE: 

REOESIGNAR a Comissão atuante no presente 
procedimento para dar continuidade ultimar aos trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo DiSciplinar n° 023/201 Q
OGPC 

DÊ-SE OÉNCIA. 
PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macapá-AP, 24 de novembro de 2010. 

Maria ~endes 
Delega~a Geral de Poltda Civil - em _exerd~ 

PORTARIA N~0/2010-DGPC 

A DELEGADA GERAL DE POÚC!A OVIL, usandc 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o § 20 do 
art. 180 da Lei n° 0066 de 03 de maio de 1993. 

RESOLVE: 

Designar como Defensor Dativo o servidor Augusto 
César Gouveia Quintas, Agente de Polícia Civil, matricula ,no 
259223, para apresentar defesa escrita no Processo Disdplinar 
no 010/2010-0GPC, tendo em vista que o lndidado Renê 
Ferreira Amoras, ex-Agente de Polida Civil, regularmente dtado 
não apresentou defesa nos autos, conforme exigido· em Lei. · 

0~-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macapá-AP, 24 de novembro de 2010. 

CANCELAMENTO DO EXTRATO DO TERCEITO ADITIVO DO 
CONTATO N' 01312009-0GPC 

O Delegado Geral de Policia CMI, Or. PAULO 
CESR CAVALCANTE M~RTINS, no uso de suas atribl!ções 
que lhes são conferidas pelo Decreto n• 4393 de 19!'09.r.1005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Tornar sem efeito o EXTRATO 00 
TERCEITO ADITIVO DO CONTATO N' 01312lJ09.DGPC, 
publicado no O. O. E. n' 4654 de 06101/2010, cbm circulação no 
dia 1210112010, aplicando a súmula n• 473 do Supremo Tribunal 
Federal. 

(Polícia Técnico-Científica 

Eliete Nascimento Borges 

PORTARIA 
N'. 11812010/POLITEC. 

A DIRETORA PRESIDENTE DA 
POLICIA TECNICO CIENTÍFICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual 
n• 0338 de 16 de abril de 1997 e Decreto n• 008 de 01 
de janeiro de 2003, tendo em vista o Memo n• 
093/201 0-DICC/POLITEC. 

RESOLVE: 
ART. 1•. RELOTAR a servidora MARIA 

CREUZA DIAS LEÃO PAZ, Datiloscopista Policial, do 
Município de Oiapoque para o Município de Serra do 
Navio, a contar de 01/12/2010. 

06 

Art. 2". REVOGAM-SE as disposições em · 
contrário. /7 

ovembro d 2010. = 

PORTARIA 
N". 119/2010/POL!TEC 

A DIRETOR/\ i'RF.SII)F.NTF. DA POLÍCIA 
TÉCNICO CIENTÍFICA. no uso das atrihuiçõc~ que lhe 
confere o Art. 23 da l.ti Estadual n• 0338 de 16 de abril de 
1997, e Decrelo n" OOM de OI de janeiro de 2003. tendo em 
vista o Memo n'. 0105/2010-(jAilii'OLITEC. 

RESOLVE: 
ART. 1'. HOMOLOGAR o deslocamento dos 

servidores. GELSON DE ~u:u.q. Chefe da Divisão de 
Apoio Administrativo. JOÃO ROSA HIO PJ\.AI'iÇO, Chefe 
do "Juclco de Planejamento. CRISLAINE Sl!EJ.F.N DE 
LIMA MOUR~. Presidente da Comissão l'ennancntc 
Licitação e ALESSANDRA DAS NEVF.S CARNEIRO. 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios. que viajaram de 
Macapá, ~cdc de suas atividades. para o Município de 
Laranjal do Jari. no período de i3 a 18111!2010, para tratarem 
de interesses de. administração publica. 

ART. 2". REVOGAM-SE as disposiçOts em 
contrário. 



Maca á 26.11.2010 

PORTARIA 
N". !20/20!0/I'Ol.!TEC 

A DIRF.TORA PRES!D~."JT1' DA POLÍCIA 
T~Ct\ICO CIEl"TÍFICA. no uso da> atribuiçõ~s que lhe 
conrcr~ o At1. 23 da l.ei Esrndualn' o:nx de 16 de abril de 
1997. e Decreto n" oog de Oi de janeiro de 2003, tendo em 
vista o .\·lemo n·'. O I OS!2(J lú·GAB:i'OI ITLC. 

RESOLVE: 
ART. t•. HOMOLOGAR o deslocamcntn das 

servidoras. CLF.mE DO SOCORRO ,\10RAES OF. 
SOUZA MORAIS. Secretaria becutivu!POLJTF:C, 
RAn1UNDA SUELI MSCIMF.NTO COELHO. 
Responsável pela, ;\ril·idades de Material ~ Patrimônio e 
CARDEI\E Sli.V-\ DOS SANTOS. Guarda Municipal. que 
'iajaram de Macap'L ,cde de suas atividades. para o 
Municipio de Oiapuque. no período de 08 a 151!1/20!0. para 
tratarem d~ intcrc~~e~ de administraçlio publicn. 

ART. 2". REVOGAJ\1-SE '" disposiçMs em 
contr;kio. 

Secretarias de Estado 
y • ~ • • 1,... /. J ~ .. t..l .. . ..~ • ' '"'" 

(Segurança 

Paulo César Cavalcante Martins (interino) 

PORTARIA N° 009/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBUC!. DO ESTADO DO AM!.PÁ, no uso dos atribuições 
que lhe são conferidos pelo Decreto n° 2374 de 07 de julho 
de 2009, e tendo em visto o contido no Processo n• 
28820.000.309/2010-SEJUSP. 

RE 50 L V E: 

Homologar o deslocamento das servidoras, ANGÉLICA DAS 
NEVES CARNEIRO. Assessor Técnico Nível I, JACINEDE 
CASCAES SANTOS CAV/.LCANTE, Assessor Técnico Nível 
I e MARIA DO SOCORRO ARAÚJO FERREIRA, Responsável 
Por Atividade Nível II, que viajaram do sede de ruas 
atividades Macopá-AP, até os municípios de Porto Grande e 
Tartarugolzinho·AP, com objetivo de participarem da 
realização do Curso de Promotor de Policia Comunitória, no 
período de 13 à 26.09.2009, 

Dê-se CiênciCl, Registre-se e Publique-se. 

Secretário de Estado do Justiça e Segurança Pública 

PORT /.RIA N° 010/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE EST!.DO DI. JUSTIÇA E SEGURANÇ;. 
PÚBLICA DO ESTADO DO AM!.PÁ, no uso das atribuiçõt.s 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 2374 de 07 de julho 
de 2009, e tendo em vista o contido no Proce= n• 
28820.000.310/2010-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores FRANCISCO 
ROBERTO FERREIRA MARTINS, Coordenador de 
Segurança Comunitária, CLEUSON SILVA E SOUSA, 
Responsável Por Ativide1de Nfwl III, JEAN PEREIRA 
PANTOJA, GIVALDO CAVALCANTE DE MELO JÚNIOR, 
ANGÉUCA DAS NEVES CARNEIRO, JACINEDE CASCAES 
SANTOS C/.VALCANTE, Assessores Técnico Nível I e 
MARIA DO SOCORRO AR!.ÚJO FERREIRA, Responsável 
Por Atividade Nfvel li e MARIA RAlMUNDA FERREIRA 
MACIEL MONTEIRO, /.gente Administrativo do Contrato 
Administrativo, que vioj<lr<lm da sede de suas atividades 
Macapd-AP, até os municfpios de Laranjal e Vitória do Jori· 
AP, com objetivo de Ministrarem o Curso de Promotor de 
Policia Comunitária, no perlodo de 27.09 à 04.10.2010, 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Macapá-AP, ~~de fe:rerei_tj}e 2010. 

--.-.a~ .. · 
ALCÕ.Ãt: RI. 

Seúitário de Estado da Justiço. e Segurança Público 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 015/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AM!.PÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidos pelo Decreto n< 2374 de 07 de julho 
de 2009, e tendo em vista o contido no Processo n" 
28820.000.362/2010-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores JOSÉ MARIANO 
BRUNO DOS SANTOS, Coordenador da Coordenadoria 
Integrada de Programas e Projetos/CIPP-SEJUSP, cód(go 
CDS·3 e ELENILDO BARBOS/. DA FONSECA, Gerente do 
Núcleo de Elaboração de Projetos/CIPP-SEJUSP, código 
CDS-Z, que viajaram da sede de :suas atribuições Macapá-AP, 
até a Cidade de Brasil ia-DF, com objetivo de participarem 
do II Treinamento poro Elaboração de Projetos, 
Formalização de Convênios e Prestaçilo de Contos do 
Deporlamento Penitenciário Nacional ·DEPEN, no período de 
28.02 a o5.o3.2o1o. 

Dê·se Ciência, I'Ublique-se e Cumpro-se. 

Secretário de Estado da J ustiço e Segurança Público 

PORTARIA N° 019/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO EST !.DO DO AMAPÁ, no uso dos atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 2374 de 07 de julho 
de 2009, e tendo em· visto o contido no Processo n• 
28820.000.375/2010-SEJUSP. 

RE 5O LVE: 

Homologar o deslocamento dos servidoreo CARLOS 
CANTIDIO CORTE NETO.CB PM e EDUARDO TRINDADE 
MEDEIROS-SD PM, Motoristas do Secretário que viajaram 
da !ede suas atribuiçé!es Macapá·AP até o Município de 
Laranjal do Jari-AP, com objetivo de acompanharem o 
excelentlssimo senhor Secretário de Justiça e Segurança 
Público, a fim de participar da inauguração do Quartel do 
Corpo de Bombeiro Militar, bem como de Audiência Pública 
com moradores do municfpio. nos dias 22 e 23.03.2010. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpro-se. 

Secretário de Estado da Justi~ e Segurança Públic~ 

PORT !.RIA N• 022/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 2374 de 07 de julho 
de 2009, e tendo em vista o contido no Processo n° 
28820.000.420/2010-SEJUSP. 

P.E SOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores JEAN PEREIRA 
PANTOJA, !.ssessor Técnico Nfvel I e MARIA R/.IMUNDA 
FERREIRA MACIEL MONTEIRO, Agente Administrativo do 
Contrato Administrativo, que viajaram da sede de suas 
atividades Mocopá-AP, até o Arquipélago do Boilique-AP, 
com objetivo de realizarem visitas as comunidades 
ribeirinhas, visando difundir as ações que estão sendo 
desenvolvidas pela Coordenadoria de Seguranço. Comunitário 
em parceria com os Órgãos que compõem o Sistema de 
Defesa Social, no período de 15 d 21.03.2010, 

Dê~ Ciência, Registre·l5e e Publique-se. 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 

PORTARI;. N° 023/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE EST!.DO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLIC;. DO ESTADO DO !.M!.PÁ, no uso das.atribuições 
que lhe são conferidas pelo ()ecrcto n° 2374, de 07 de julho 
de 2009, e tendo em vista o contido no Processo n° 
28820.000.414/2010-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Pá . 07 

Autorizar o deslocamento do servidor J ASILDO MOURA 
SANTOS, Chefe da Coordenadoria Integrada de 
Inteligência e Operações Policiais/CIIOP-SEJUSP, Código 
CDS-3, poro viajar da sede de suas atividades Mocapá·AP, 
até a Cidade de Beiém·PA, com objetivo de· part1cipor do 
Encontro Técnico dos Núcleos Regionais e na XXXIV Reunião 
Ordinária do COMEN. no período de 26.04 à 01.05.2010. 

Dê-se Ciência, Publique-se, e Cumpro-se. 

·Secretário de ~stado da Justiç~e.gurança Pú~lico 

PORTARIA N° 024/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 2374 de 07 de julho 
de 2009, e tendo em visto o contido no Processo n" 
28820.000.421/2010-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos ser\1\dores FRANCISCO 
ROBERTO FERREIRA MARTINS, Coordenador de 
Segurança Comunitária, GIVALDO CAVALCANTE DE MELO 
JÚNIOR, ANGÉLICA DAS NEVES CARNEIRO, JACINEDE 
CASCAES SANTOS CAVALCANTE. Assessores Técnico 
Nível I e MARIA RAIMUNDA FERREIRA MACIEL 
MONTEIRO, Agente Administrativo do Contrato 
Administrativo, que viajaram da sede de ruas atividades 
Macopá-AP, até o município de Tortarugolzinho-/.P, com 
objetivo de proced~rem à imp!CI'ltaçõo do CONSEG'S do 
município, bem como participarem nas inaugurações de obras 
inerentes oo Sistema de. Defesa Social. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Mocapá-APÇ!il22 de abril d 010. 

~-·--- I 
ALDO ALVES FER EIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 

PORTARIA N° 025/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBUCA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 2374 de 07 de julho 
de 2009, e tendo em vista o contido no Processo n• 
28820.000.422/2010-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores CARLOS 
C!.NTIDIO CORTE NETO-CB PM e EDUARDO TRINDADE 
MEDEIROS-SD PM, Motoristas do Secretário que viajaram 
da sede suas atribuições Macapá-AP até o Município de 
Tartarugalzinho-AP, com objetivo de acompanharem o 
excelentfssimo senhor Secretário de. Justiça e Segurança 
Pública, a fim de participar da inauguração do Quartel da 
Polícia Militar, Prédio da POLITEC bem como do Prédio. do 
Super Fácil, no dia 28.03.2010. 

Dê-se Ciênci.a, Publique-se e Cumpro-se. 

Macopá-AP, 22 de abril d 

cd.L'~,/ 
10, 

ALDO AL VE 5 F1: 
Secretário de Estado ~a Justiça e Seguronçe1 Pública 

PORTARIA N" 029/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE EST/.DO DI. JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe silo conferidas pelo Decreto n• 2374 de 07 de julho 
de 2009, e tendo em visto o contido no Processo n• 
28820.000.423/2010-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores CARLOS 
CANTIDIO CORTE NETO-CB PM e EDUARDO TRINDADE 
MEDEIROS-SD PM, Motoristas do Secretário que viajaram 
da sede suas atribuições Mocopá-!.P até o Município de 
Vitória do Jari-AP. com objetivo de acompanharem o 
excelentíssimo senhor Secretório de Justiça e Segurança 
Pública, a fim de participar da inauguraçilo do Quartel do 
Polícia Militar, nos dias 26 e 27.03.2010. 

Dê-se Ciêi!cia. Publiaue-se e CumDI'O-se. ! . 

li .......... 



Maca á 26.11.2010 

O, 

Secretário de Estado da Justiça e -~!!_rança Pública 

PORTARIA N° 030/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe silo conferidos pelo Decreto n• 2374 de 07 de julho 
de 2009, e tendo em vi•ta o <antido no Processo n° 
28820.000.456/201D-GAB/5EJUSP. 

RESOLVE: 

Autoriza o d<:$)ocamcnto da servidora ROSILENE 
MARTINS DE SENA, Chefe d~ Gabinete/SEJUSP, Código 
CDS-3, da sede de suas atribuições Macopá-AP, até a cidade 
de Florianópolis-SC, com objetivo de participar da 10° Feira 
Internacional de Tecnologia, Serviços e Produtos para 
Segurança PUblica e 8" Conferência Executiva de Segurança 
PUblica para a América do Sul da IACP. no período de 13 à 
15.06.2010. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

·~~AAR.m.t~ SENA 
,~··-_,==~ivil 

Secretária de Estado da Just: e Seg. ~blica-em Exercício 

. PORTARIA N" 031/2010-6AB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidos pelo Decreto n• 2374 de 07 de julho 
de 2009 e tendo em visto o contido no Processo n° 
28820.000.457/2010-SEJUSP. 

RE 5 OL VE: 

Autorizar o de$locamento da seriidora MARIA DO 
SOCORRO PEREIRA DO NASCIMENTO, Escrivã de Policia 
Civil, Secretária Executivo do GGII AP. Código CDS-3 e 
JOSELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA, Assessor Técnico 
Ntvel I. Código CDS-1, para viajarem do sede de rua 
atividade Macapá-AP, até a cidade de Belém-PA, com 
objetivo de participarem do "lll Fórum Nacional de 
Gabinetes de Gestilo Integrada Estaduais·. no periodo de 18 
à 22.05.2010. 

Dê-s(e&cio, Reg tre-se e Publique-se. 

/Me AP, 20 de io de 2010. 

ROSI MARTINS NA ... 
Secretc!r'&a.!!_e E~odo da J ust. e Seg. 

i (Mobilização Social 
De-nise de Nazaré Freitas de Carvalho 
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(Infraestrutura 

Carles Viana Rodrigues 

Instrumento 
Portes: 

Extrato de Termo Aditivo 

3° (terceiro) Termo Aditivo o o Convênio n• 004/09-::;EINF. 
que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a 
PrefeitlJ'Q Municipal de Calçoene como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado do Infra-Estrutu~o como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objetivo o 
Repasse de recursos financeiros destinados o Limpeza Urbono 
com remoção de entulhos, dos Logradouros do Município de 
Colçoene-Sede, Distrito do Cornot, Distrito do Lourenço e 
Gaiabol; poro os fins nele declarados. 

Q.ÁUSULA TERCEIRA • !>A VIG€NCIA : fico prorrogado 
por mais 150 (cento e cinque.nto) dias consecutivos o prazo 
para conclusão dos serviços, objeto do Convênio n° 004/09-
SEINF, com previsão do término do vigência passando paro 
2!1/04/2011. . 

~ Mocapá, 23/11/2010 

Secretó~trutura 
Interveniente/Concedente 

Decreto 0986/2010 
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Instrumento 
Portes: 

Extrato de Termo Aditivo 

9° (nono) Termo Aditivo ao Co.nvênio n• 036108-SEINF, que 
entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a Prefeitura 
Municipal de Itaubol como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem como objetivo a 
Reforma do Ceritro Comunitário e Construção de urna Arena 
Esportivo. no Município de Itaubo/, para os fins nele 
declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA : Fica prorrogado 
por mais 120 (cento e vinte) dias consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n° 036/0S·SEINF, 
com previsão de término da vigência passando para 
18/02/2011. . 

~ Macapá, 20/10/2010 

Secretári~estrutura 
Interveniente/Concedente 

Instrumento 
Partes: 

Decreto n• 0986/2010 

Extrato de Termo Aditivo 

1° (primeiro) Termo Aditivo ao Convênio n• 014/IO·SEINF. que 
entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE. e a Mitra 
Diocesano de Macapá coma CONVENENTE. através do 
Secretario . de Estado da Infra-Estrutura coma 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objetivo a 
Urbanização da frente da Igreja Jesus de Nazaré, em Macapó, 
para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fica prorrogado 
por mais 60. (sessenta) dias consecutivos ·o prazo para 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n• 014/10-SEINF. 
com previsão do término da vigência passando para 
1!5/01/2011. 

CLÁUSULA QUINTA· !;?A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ao 
valor principal de R$-195 41118 (Cento e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e onze reais e dezoito centavos). fica acrescida o 
importância de R$·38.853 88 (Trinta e oito mil, oitocentos e 
cinqüenta e três reais e oitenta e oito centavos), passando o 
valor global do Convênio a ser de R$· 234.265.06 (Duzentos e 
trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e seis 
centavos). 

Mocapá, 03/11/2010 

Interveniente/Concedente 
Decreto-0986/2010 

(Educação 

Doriedson Marques Costa 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
CAMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PROCESSO N• 129/2009-CEE/AP 
PARECER N° 02612010-CEFJAP 

)J 
J 

AUTORIZA O FUNCIONAME!\TO DO ENSINO 
FUNDAME.VfAL DE NOVE A.''iOS, 
MINISTRADO NO CENTRO DE ENSINO 
1:\'TERATIVO • CEI E VALIDA ESTUDOS 
REALIZADOS. 

1-IIISTÓRICO: 

O Centro de Ensino Interativo CEI, por meio do oficio n• 

(]2712009, de 29 de setembro de 2009, encaminhou a este Conselho 

de Educação o projeto de implantaç!o do Ensino Fundamental de 09 

(nove) anos, solicitando Autorizaç!o para Funcionamento. 

Transfonnada no processo n• 129109 CEEI AP. a referida 

documentação foi submetida à analise preliminar da Assessoria 

Técnica deste órgão, a qual em 20 de outubro de 2009 constatou 

pendências necessi.rias à adequação da documentação. 

O processa baixou em diligência e a partir daf, contatos 

foram mantidos com o Centro para a realizaÇão de uma inspeção 

escalar. 

No dia 23 de outubro de 2009, as Assessoras Técnicas 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Fátima Sueli Vale Moraes Rego de Melo e Zuila de Carvalho Flexn 

estiveram no Centro, em visita técnica, e solicitaram adequações, 

objetivando sanar novas pendências. 

O processo n• 129/2009-CEE/AP foi encaminhado à 

Câmarn de Educação Básica CEEIAP parn a emissão do parecer 

conclusivo. 

É importante ressaltar que c<1nstn anexado ao processo n° 

129/09-CEFJAP, o Parecer n• 019/2005.:CEE/AP, que autoriza o 

funcionamento do Ensino F~ndamental de t• a 4a série. 

Constam no bojo do processo os seguintes documentos: 

I. Oficio n• 02712009; 

2. Projeto de implantaçao do Ensino Fundamental de 09 

anos; 

3. Plano Escolar; 

4. Proposta pedagógica· Ensino Fundamental; 

5. Comprovantes curriculares do Ensino Fundamental; 

6. Comprovantes curriculares do Ensino Fundamental de 

08 e09 anos; 

7. Calendilrio escolar do Ensino Fundamental de 08 e 09 

anos; 

8. Ficha de avaliação- diagnóstica; 

9. Projeto Polftico Pedagógico; 

1 O. Regimento Interno; 

I I. Parecer n• 019-<:EE/AP Autoriza o 

Funcionamento do Ensino Fundamental de I" a 4' série; 

12. Relatórios de inspeção e avaliação • Assessoria 

Técnica CEE/AP; 

13. Anexos. 

11- ANÁLISE: 

O Centro de Ensino Interativo CEI, tem endereço na · 

cidade de Macapá, com sede na Av. Fátima Dinil, n• 16 Bairro São 

Lázaro. É mantido pelo Centro de Ensino Interativo L TDA, CNPJ 

n• 07.183.184/0001·11, inscrição municipal n• 4401794255, 

cadastro n• 00000284380, situado no mesmo endereço do Centro 

Educacional. 

O Centro integra o sistema de ensino da rede particular, 

sua metodologia de ensino está baseada na proposta sócio 

intcracionista construtivista. ou seja, o objetivo· é levar a criança a 

explorar c descobrir todas as possibilidades do seu corpo, dos 

objetivos, das relações, experiências vividas, do espaço, do tempo e 

atJavés disso, desenvolver a sua capacidade de observar. descobrir e 

pensar, embasado à aprendizagem da leitura, da escrita e da análise 

crítica da diversidade histórica temporária, nos ensinamentos Emflia 

· Ferreiro entre outros ilustres estudiosos na ilrea da educaçao. 

O Centro de Ensino lnterativo-CE! tem por finalidadê c 

objetivo oferecer serviços educacionais para crianças, nas cursos de 

Educaçllo Infantil e Ensino Fundamenial de 8 (oito) c 9 (nove) anos, 

com implantação do I • ano a partir de 20 I O, de acordo com o 

disposto na LDB n• 9.394/96 e deliberação na Resoluçao n• . 

035/2007-CEEIAP. 

O Projeto de implantaçAo do Ensino Fundamtntal de 

09 (nove) anos. 

I· Justilicaliv1: 

Atendendo aos dispositivos da lcgislaçllo educacional 

vigente, a instituiçl!o encaminhou o plano de implantação do Ensino 

Fundamental de 09 anos, <> q!~ai está embasado nas referências a 

seguir: 

Leis de Diretrizes t Bases da Educaçllo Nacional n• 

9.394196, lei n• 10.l7:W.OOI; que aprova o Plano Nacional de 

Educaçao, lei n• 11.2'; 4/2\!llé que al:era a rcdaçilo dos artigos n• 29, 

30, 32 e 87 da lei. n• 9.394196, CO!!' rbj<tivo de ampliar o Ensino 

·Fundamenlal para 09 (nove) anos de dumçto, com JIUitricula 
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obrigatória a partir dos 06 (seis) anos de idade Parecer CEB/CNE n• 

06/2005, Resolução CNEJCEB n• 03/2005 e Resolução n' 

035/2007-CEE/AP, que dispõe sobre a ampliação e implantação do 

Ensino Fundamental de 09 anos. 

2- Objetivos do Ensino Fundamental de 0?. (nn,·e) 

anos: 

Assegurar a todas a~ crianças um tempo maior de 

convívio escolar, maiores oportunidades de aquisição de uma 

aprendiz.agem qualitativa. 

J- Proposta curricular: 

Para atender a legislação pertinente, a proposta curricular 

prevê a Implantação do Ensino Fundan1ental de 09 anos para o 

presente ano letivo de fonna gradativa. Até o extinção do Ensino 

Fundamental de I' a 4' série, que acontecerá também de forma 

gradativa. A escola trnbalhará concomitankmente com 02 (dois) 

planas pedagógicas, confonne dispõe o artigo 9' da Resolução n• 

035/07-<:EE/AP. 

4- Matriz curricular: 

·A Matriz Curricular do Centro de Ensino lnterativo-CEI 

atende as diretrizes emanadas pela legislação educacional 

pertinente. A Matriz Curricular é composta por . componentes 

curriculares da: 

Base nacional comum: Ungua Portuguesa, 

Artes, Educaçl!o Flsica, Matemâlica, Ciências, Historia, Geografia e 

Ensino Religioso. 

Parte diversificada: Lingua Inglesa. 

Os conteúdos da Cultura Afro-Brasileira e dos povos 

indlgenas senlo desem·olvidos nas disciplinas de Arte, Historia 

Geografia Brasileira e F.nsino ReligioSo. 

Em cumprimento a lei n• I 1.525/07, serão oferecidos 

conteúdos relacionados com as direitos das crianças c dos 

adolescentes. 

A Educaçllo Flsica serã ministrnda pelo próprio professar 

regentj:. com 48 minutos, em dias alternados. 

Os conteúdos de Historia e Geografia do Amapá, Meio 

Ambiente, Ética, Higiene, Cidadania, Trânsito e Educaçao Sexual 
serão iiihãifiadas ·nas disciplinasaeBàSõ'Nacoonal Comum, dentro-

da transversal idade. 

5- Calendário tscolar 

O calendãrio escolar 2010 foi homologado com ba<e na 

Resolução n• 040/98-<:EE/AP e contempla 200 dias letivos, com 40 

(quarenta) horns semanais de OS dias letivos. 

A carga horária das anos iniciais (I • ao 5' ano) é de 800 

horas anuais sendo ministrados 05 (cinco) módulos aula diilrias e 25 

módulos aula semanais, a duraçao do módulo aula o! de 45 minutos .. 

6- Regimento escolar 

O regimento escolar foi devidamente refonnado com 

vista ã ampliação do' Ensino Fundamental para 09 anos. O referido 

instrumento legal esta de acordo com as diretrizes emanadas para lei 

9.394/96, ressalta-se que está organizado em titulas, capftulos e 

artigos, abrangendo todas as setores e aspectos pedagógicos e 

administrativas da comunidade escolar. 

7- A sistemática de avaliaçAo 

A avaliaçao para os alunos do primeiro ano do Ensino 

Fundamental de nove anos n!o terá objetivo de retençao. 

A partir do 2" ano, as notas serllo expressas numa escala 

de zero a 10 (dez), perfazendo um total de 40 (quarenta) pontos 

distribuldos ein 04(quatro) bimestres, com lO (dez) pontos cada um 

e o m!nimo de 20 (vinte) pontos. Ser6 considerado aprovado o a/una 

que obtiver um minimo de 50% do.• pontos anuais e a fi'equência 

minima de 7S% do total da carga horária. 

Serllo of=àdos estudos dó recuperação paralela e final. 

A n:wpaaçao paralela ~ ministrada no decorrer dC todo o processo 
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de ensino, aos alunos que apresentarem dificuldades na 

aprendizagem. 

No I' ano do Ensino Fundamental os alunos de 06(seis) 

anos de idade sao avaliados de fonma continua, processual, 

cumulativa sem caráter de reprovação, acontecendo mediante o 

acompanhamento do aluno e registro nas fichas de observação, 

confom1e estabelece a Resoluçao 03512007-CEE/AP. 

· 8- Pessoal d()(ente, disctnte e técnico admlnistrath·o: 

O Centro de Ensino lnterativo-CEI possui um quadro de 

pessoal docente, técnico e administrativo devidamente qunlilicado. 

Tem como diretora pedagógica uma profissional fonmada em 

pedagogia, pós • graduada em supervisão, oricntaçi!Q e direçao 

escolar. 

No presente momento, a diretora do CEl acumula as 

funçOes da coordenadora pedagógica. 

O quadro docente apresentado pelo CEI é composto de 

profissionais devidamente habilitados para as respectivas disciplinas 

que lecionam de acordo com a lei n' 9394/96 e Resolução n• 

083/2002-CEE/AP, conforme cópias comprobatórillS anexadas ao 

processo. 

O corpo discente é composto de 74 alunos matriculados 

no Ensino Fundamental, distribuldos em turmas de I' ao 5' ano, nos 

turnos de manhã e tarde. 

9- Estrutura llslca: 

O e>paço fisico do Centro de Ensino Interativo está 

distribuldo da seguinte forma: sala de direção, sala para secretaria, 

área de lanche, área de lazer, banheiros, masculino e feminino e seis 

salas de aula. 

A estrutura ftsica oferece boas condições de 

funcionamento, porém recomenda-se que a [nstituiçno priorize à 

ampliaçao desse espaço, adequando-o melhor às necessidades da 

criança. para brincar e movimentar-se e atentando para a 

importância da biblioteca lfr um espaço detenminado, próprio para a 

leitUl11 e a pesquisa. 

111- VOTO DOS RELATORES: 

Diante do exposto, considerando que a documentnçno 

ora analisada estã de acordo com a legislaçâo educacional 

pertinente, a lei n' 9.394/96, Lei n' 11.114/05 e as Resoluções 

037/98, 083/02, 035/07 do CEE/AP, referente ao processo n' 

129/2009-CEE/AP, somos de parecer favorável à Autorizaçno de 

Funcionamento do Ensino Fundamental de nove anos de duração, 

implantado no presente ano letivo no Centro de Ensino Interativo· 

CEI, validando estudos realizados. 

De acordo com que cmbelece a Rcsoluçno n' 13812000· 

CEE/AP, esta Autorização tem validade de 02 (dois) anos, devendo 

a mantenedora requerer o reconhecimento, em ate 60 dias antes do 

vencimento da presente Autorização. 

Este é o nosso porecer e o nosso voto. 

Macapá, 07 de outubro de 2010. 

_c.;;:;;,~~ ..... 4_._::::;, ..... : ...:__--'l\ . 
lsa DaianeRll~· Batista 

Relatora 
Rui Stbastllo Cruz Monu 

Relator 

IV· DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de EdueaçAo Blisica aprova o Parecer, em 

confonmidadc com o voto dos Re!IIOres. 

Macapá·AP, sala de ReuniOcs de Câmara Prof. Reinaldo 

Mauricio Goubert Damasceno, em 08 de outubro de 20 I O. 

Conceição Conta Medeiros 

lsa Daiane Ranleri Rlllista 

Gleidson Monteiro Salheb 

Maria Madalena de Moura Mendo*1 

Maria Vitória da C~Otllglis 

Regina lOcia dos Santos Sanches 
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Rui Sebastião Cruz Moraes 

Rui Valdo Coutinho dos Santos 

\'- DECIS.l.O DO Plio:I\':Í.RJO: 

O Conselho Estadual de Educaçao, em sessão plena, 

realizada nesta data, decidiu acompanhar o voto da Câmara de 

Educação Básico, nos termos do voto dos Relatores. 

Maeapá, sala.de reuniões plenárias "Prof. Mãrio Quirino 

da Silva" em, lO de novembro de 2010. 

Admilson Moreira Torres 

Benedita Rocha Barbosa Colares 

Célia Lucia de Oliveira Coutinho 

Conceição Correa Medeiros 

Eclemilda Macial Silva 

Euzcne Mendonça Barbosa 

lsa Daiane Ranie~ Batista 

Glcidson José Monteiro Salheb 

Joao da Silva Costa 

Mnria d~ Socorro Paiva Rodrigues 

Maria José de Sou1.a Rigamonti 

Maria Madalena de Moura Mendonça 

Maria li:euci Góes de Lima 

Maria Vitória da Costa Chagas 

Regina l.ucia Santos Sanches 

Rui Valdo Coutinho dos Santos 

Valda Vilhena Pereira 

Williaro Ferreira Duarte 

Joaquina da Silva Costa 

Maria José Pinheiro Nobre 

Heloisa Helena Figueiredo Pereira 

Autarq,uias Estaduais 

(Amprev ) 
Julia M1 Soares F. Nunes Maia Neumann(int 

PORTARIA N•. 178/2010- AMPREV 

A Diretora Presidente da Amapá Previdência. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n•. 41n. de 30 de setembro de 2010 e considerando o 
memorando n' 106/2010 • GADiA1v1PREV; 

R•:SOLVE: 

Designar a servidora· Karen Roberta Potock 
Alenrnr 1le Oliveira, . Assessora da Presideneia, da 
Atúapá Previdência • AMPREV, para responder em 
substituição pela Diretoria Financeira e Atuarial, Código 
FGS-3. durante o impedimento da titular Francicleide 
~1arinho Lima da Silva. no período de 22 a 26 de 
novembro de 1010. 

Macapã-AP. 19 de novembro de 20 I O. 

,,_... - -- ---~~~ ~ .......... ~ ....... _...k ~~·-_,.,.e ?' -----· - ~-~-

Ju\ia Maria'Sbares F avi lia Nunes Maia Neumann 
Diret.;ra Presidente da AMPREV.Interina. 

) 

PORTARIA N'. 179/2010- AMPRF.V 

A Diretora Presidente da Amapá Previdência, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n•. 4132, de 30 de setembro de 20 I O e considerando o 
memorando n• 106/2010- GAR/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora .Francisca da Silva Cruz, 
Assessora de Diretoria. da Amapá Previdência -

Pá . 10 

Af\.IPREV. para responder em substituição pela Chefia da 
Auditoria ÍIH"rna, Código FGS-3. durante n impedimento 
do titular Jose Bernardino Dias Júnior, no período de 22" 
26 de novembro de 2010. 

Macap<i-AP. I<J de novembro de 2010. 
\..-.>" •. . .• ,....... "7~ 
l_ •.. ,- . ~ ---;,._:;,-,~-~~~ .. ~-..c:::-_· . 
Julia \olaria Soares Favilla :--June~ Maia Neumann 

Diretora Presidente da AMPREV, Interina. 

PORTARIA'\', 180/2010- AMI'R.,;V 

A Diretora Presidente da Amapá Previdência. no 
uso da~ atrihuições que lhe são conferida~ pelo Decreto 
n'. 4132. de .10 de setembro de 20 I O c con~iderando o 
memorando n' 106!2010 · GARIAMPREV: 

HESl'L\'E: 

Designar a s~rvidora Aline Trfljano de Oliveira, 
Assistente Administrativo, da Amapá Previdência . 
AMPRFV. para responder em substituição .pela Divisão 
de Controle Atuarial e Mercado, Código FGS-2, durante o 
impedimento do titular Carlos Roberto dos Anjos· 
Oliveira, no período de 22 a 26 de novembro de 2010 .. 

1vtacapá-r\P. 19 de novembro de 2010. 

\-:7 . •).-, . / ~. ~ 2 .~ t...:.<· . ..-::,....-~,... ·?--~ ~~~__..,.,.,;.....-- ... ~ -----~ 
Jtdia Ma!J.a·SÓares Favilla Nunes Maia \cumann 

Diretora Presidente da A\1PREV, Interina.· 

PORTARIA""· 181/2010-AMPREV 

A Diretora Presidente da Amapá Previdência. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n•. 4132, de 30 de ~etembro de 20 I O e considerando o 
memorando n' 106!2010. Gt\BIA!vfPREV: 

Rf.SOLVE: 

Desigaar a :;crvidora lvancte da Si!'v:l Pinheiro. 
Técnica em Contabilidade, da Amapá Previdência . 
AMPREV. para responder em ~uhstituição pela Chefia da 
Divisão de Contabilidade, Código FGS-2, durante o 
impedimento do titular Ítalo Bruno Caldas Paulo, no 
período de 22 a 26 de novembro de 2010. 

Macapa-AP, 19 de novembro de 2010. 

!---:;:? ~· / --~;;,r]..-,. -:z 
_l:.:.~ /1 - ..... /"-~~- ,.-'lo~~/-•. ,~............-~ 

lu lia Marja Soares F avi \la N!ines i\·laia Neumann 
Diret~ra Presidente da A'viPREV. Interina. 

,JUSTIFICATIVA !\''. 034/201 O- PRO.JI IRIAMPREV 

Homologo na form• d• L<i 

~laca pá. J3.i.l.JI LJ2,/·.:; 

y · . .:::??z-·-~--::.~.-:?:.:.3-,J- ;;h 
· · ::,.Y~Iia M~Ãvilla Nunts Mala ~tumann ""' ---...., 

Diretora Presidente d• A\IPREV 

PROCESSON'2010.96.110532PA 
ASSI"''TO: lnexigihilimde de Licitaçao. 
FUNDAMENTO LEGAL: Arl 25. 11 da L<i n' 8.666/93 c suas 
alterações posteriores. 
FAVORECIDA: Assocoaçi!o das lnstltUI·õ~s d~ PrcvidtnCla do Para 
c Amapa. 
OBJETO: lnscriçao dos Servidores. Carlos Roberto dos AnJos 
Oliveira, Josê Bcnardino Dias Júmor. franciclcrdc Marinho L1ma da 
Silva, José Milton Afonso Gonçalves. ltalo Hruno Caldas Pauto. c do 
Membro do CEP. Antônio Márcio de Souza Pelaes. no "Curso 
Presencial de Qualificaçao de Gestores de Atrvos Financeiros do 
RPPS- nivel CPA-20". 
VALOR INDIVIDUAL: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) 
VALOR GLOBAL: RS 7.800.00 (sete mil e oitocentos reais I 
DOTAÇÃO ORÇAMDiTÁRIA: Elemento de Despesa n' 
3390.39.00.00- "Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica", no 
Sub-Elemento n' 3390.39.48.00 - "Serviços de Seleção e 
Treinamento". 

Senhora Diretora Presiderte. 
Submeto a presente justificativa para apreciaçao e 

competente ratiticaçao de Vossa Senhoria, com amparo legal no art. 
25, 11 da Lei n•. 8.666/93. e suas aherações posteriores. estando 
caracterizada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. objclivando 
a efetivação das inscrições dos servidores supra mencioondos .. hem 
como, do Membro do CEP. para participarem do "Curso Prtsencial 
de QualificaçAo de Geslorc• de Ativos Financeiros do RPPS -
nlvel CPA·lO", que será promovido e ministrado peta ASSIPPA -
Associação dllS Instituições de Previdlmcia do ParA e Amapá e que se 
realizará na Cidade de Bclérn/PA. nos dias 22 a 26/11/2010. conlorrnc 
descrito nos documentos, às fls. 02 c 16, do presente Processo 
Administrativo. 

A participação no aludido Curso. no que penine aos 
servidores e ao membro do CEP. todos ao norte elencados. e 
ntcessária e recomendável, considerando a.< atribuio;ões inerentes às 
atividades exercidas pelos mesmos na AMPREV. e nu Comitê de 
Investimento da AMPREV, pois a finalidade do Curso. de capacitar e 
rccielar os .gestores de ativos dos RPPS. se coaduna com àquelas 
atividades. 

_.i..·;.·~·-· ''· '. ~ 



i 

/ 

Maca á,26.11.2010 

A natureza dos serviços a serem prestados. que tem como 
objetivo, treinamento e capacitação técnica de pessoal, constituem 
uma das hipóteses prevista< no inciso VI. do art. 13 da Lei n' 
8.666193. caracteri7.andt>-se cómo serviço tecnico de profissional 
especializado, cuja natureza e finalidade, facultam à administração. 
dentro dos limites da Lei. utilizar-se da discricionaricdade na escolha 
do fornecedor que melhor all:nda a sua necessidade. 

Na esteira desse preceito, rcssallamos que a escolha do 
referido Seminário, dcu·se em rado da vasta matéria que serã nele 
debatida. ademais a Entidade organizadora e conhecida pela 
experiência que a mesma possui nesse ramo de atividade. sendo uma 
associação conceituada c reconhecida nacinnalrnenle. o que: enscja a 
prestação de serviços de elevado grau de satisfação e qualidade 

DIANTF. DO EXPOSTO, en1 atenção aos princípios 
basilares da Administração Público e nos comandos da Lei. submeto n 
presente justilicativa à apreciação de Vossa Senhorio, pnra fins de 
ratificação. salvo melhor juizo. c posterior puhlicnçàn na I mpren!lll 
Oficial. confonne detennita o art. 26 da supracitada Lei. 

Macapá/AP. 19 de novembro de 2010. 

o.,:,L. i·),·L:).,t "''•fllL•i"' 
'Wcber ~endes1'ernandrs 

Assessor Jurldico da A:WPREV 

(Hemóap 

João Ricardo Silva Almeida 

EXTRATO DO CONTRATO N.' 024/2010 

J 

CONTRATO que entre si celebram o INSTITUTO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ e a Empresa P 
H P FERREIRA, para a prestação de serviço de 
acompanhamento e fiscalização de reforma em Agencias 
Transtuslonais da Hemorrede do Estado do Amapá, para os 
fins nele declarados. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente CONTRATO. tem respaldo Legal através do art.24, 
inc. 11. da lei 8.666/93. 
Processo n•18.000.178/2010. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato consiste na contratação de 
empresa de engenharia e, ou, arquitetura. 
especializada na prestação de serviços de acompanhamento e 

: fiscalização· na execução do projeto. objeto do Convenio 
n"3246/07-MS/HEMOAP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato 
terá seu inicio a panlr de 26/1012010 e vigorará por 4 meses, 
podendo ser protrogado por Iguais e sucessivos periodos, rios 
termos do inciso 11, do art. 57 da Lei n' 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO - As despesas com a 
execução deste CONTRATO no Valor global de 
R$5.000,00(cinco mil reais), onde correrão à conta da Fonte 
107/116, Programa de Trabalho 10.122.0001.2676, Elemento 
de Despesa 33.90.39, e Nota de Empenho n• 2010NE00198. 

. 18 de novembro de 2010. 

EXTRATO 

7• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.• 024/2006-HEMOAP 

SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 024/2006, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO DE HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO AMAPÁ E A EMPRESA J. C. A. 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

Pelo presente Termo Ad~ivo e nos termos de direito, as partes 
no fim assinadas, declaram, aceitam e ajustam que o 
instrumento acima identificado, tem alterado as CLAUSULAS 
TERCEIRA e SEXTA, que passam a vlgorár com a seguinte 
redação. mantidas as demais aqui não referidas e portanto 
neste ato e ocasião totalmente ratificadas, para todas ocasiões 
dedireno. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGENCIA : O presente TERMO 
ADITIVO vigorará pelo o prazo de mais 12(doze)meses a 
contar 26/11/2010, podendo ser prorrogado por Iguais e 
sucessivos perlodos, nos termos do inciso 11, do art. 57 da Lei 
n' 8.666193. 

CLAUSULA SEXTA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas com a execução deste Termo Adnivo correrão à 
conta das Fontes 116, Programa de Trabalho 
10.122.0001.2676, Elemento de Despesa 33.90.37, no valor 
total R$ 754.160,40(setecentos e cinqüenta e quatro mil, cento 
e sessenta reais e quarenta centavos), sendo o valor mensal de 
R$62.846,70 (sessenta e dois mO oitocentos e quarenta e seis 
reais e setenta centavos), devendo ser providenciado dotação 
para o exercício seguinte. 

O presente TERMO ADITIVO, encontra sua fundamenlação no 
An. 5(, 11 e§ 2" da Lei 8.666/93 e alterações. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá, 25 de novembro de 2010. 

UNIDADE DE CONTRATOS E CO~NIOS 

JUSTIFICATIVA 21/2010-UCCIASSEJUR/HEMOAP 

ASSUNTO: Prorrogação da vigência do contrato 02412006, por 
mais 12 meses através do 7" Termo Aditivo, fundamento legal
Art. 57, 11, § 20 da LEI 8.666193 e alterações. 
PROCESSO: 18.000.008/2010 
OBJETO: Aneração da CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGENCIA 
e CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA , 
através do 7" TA. 
CONTRATADO: J. C. A. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Senhor D~etor, 

Ratifico, nos termos do Art.57. § 2" 
Da lei 8~§6/93 , em: 

t!Z.t.iJJ2010 ·, . 

Submeto a elevada consideração de Vossa SenhoMa a 
presente jusllficativa objetivando a alteração das cláusulas 
TERCEIRA e SEXTA, do contrato 024/2006, através do 5• 
Termo Aditivo. 

Na eminência do encerramento da vigência do contrato 
024/06 que tem como objeto a prestação de serviço continuo 
de limpeza e higienização para atender ao Hemocentro 
Coordenador, Agencias Transfusionais e Unidade de coleta de 
Santana, onde verificamos que perduram os motivos 
ensejadores da anteMor contratação, no qual destacamos e 
boa execução dos serviços prestados, fazendo-se mister a 
prorrogaçAo do Instrumento contratual pactuado com a referida 
empresa por mais 12(doze) meses, de forma a não sofrer 
solução de continuidade em se tratando de serviço essencial, 
uma vez que toda a responsabilidade concernente a 
conservação e limpeza dos prédios que fazem p~rte da 
Hemorrede Estadual é de competência do HEMOAP, e tais 
serviços jamais podeMam ser paralisadas sob pena de causar 
prejulzos a sociedade. 

Quanto ao custo observou-se que a referida empresa 
manteve os valores, tomando assim mais vantajoso para 
administração a prorrogação do contrato nos termos do art. 57, 
inc. 11, da lei 8.666/93 e alterações. 

Assim, em observância ao disposto no art. 57, § 2" da 
lei 8.666/93, rogo a Vossa Senhoria que se digne e ratifique a 
presente justificativa, com sua conseqüente publicação no 
Diário OriCial do Estado, produzindo assim a eficácia do ato em 
eplgrafe. 

Macapá, 25 de novembro de 2010. 

SIAC/Super-Fácil 

Aracicleuma Costa dos Santos Pinheiro 

EXTRATO DO 1° TER:I-10 ADITIVO AO TERMO DE 
PER\IISSÃO DE USO GRATUITO E PRECÁRIO S'. 
00311008/SIAC/SUPER FÁCIL 

PRIMEIRO TERMO AlliTIVO AO TERMO DE PER.\IISS.\0 
DE t:SO GR.o\Tt:ITO E PREC.\RIO N° 00311008, QUE EXI RE 
SI CELEBRAM O GOVERNO IJO ESTADO DO AMAPÁ. I'OR 
tf'TERMEIJIO DO SISTEMA INTEGRADO DF. 
A TF.NOI:I-IENTO AO CIOADÁO-SL\C E A RAOIO Olt'USOR.\ 
DE MACAPÁ. PARA FINS NELE DECLARADOS. 

ClÁl'SULA 'PRIMEIRA - DO FU:-iDAMENTO LEGAL: O 
presente instrumento tem fundamento legal nos artigos 2 5 c 3 7 da 
CF/88, Lei 4.320/64, Lei Complementar 101100, no art. S7. inciso 11 
da Lei n' 8.666/93 • suas alll.nçôcs posteriores. 

CLÁl'SULA SEGl':-iDA • DO OBJETO: O presente TERMO 
ADITIVO altera a Cl4usula Quarta • DA \'IGf.NCIA do TERMO 
DE PERMISSÃO 11E USO GRATUitO E PRECÁRIO N'. 
003/2008-SL\C/RÁDIO DJFUSORA ·DE MACAPÁ. que passam a 
vigorar com a seguinte redação: ,f .. ! 

CLÁ!JS!IL,\ lt:RCEIRA- DA VIGÊ:\'CIA: 0 prD1D de vigência 
de;ste Instrumento Contratual ~de 24 (vinte e quatro) meses, contados 
da dota de sua assinatura, podendo sor pr~rmgado, a criterio da 
Administração. 

ClÁt:St:LA QtARTA - DA RAl[}'[CAÇÃO: Pennanecem 
inalteradas as demais cláusulas c condições do Contrato Óriginal, não 
modificada direta ou indiretamente por este Tenno Aditivo. 

DATA DA ASSI:'iAT(:Ro\: 15 de Outubro de 2010 . .... 
SIGSATÁRIOS: :I<IARIA DtLIA DE SOUZA GOtS- SIAC I 
S!.'PER FÁCIL E FRA:'IICISCO DE PAt;LA SILVA SAroiTOS
RADIO DIFUSORo\ DE MACAPÁ. 

AR.\CICLEUMA COS 
Diretora-Gerai/SIAC. 

1:-iHEIRO 

EXTRATO DO 2° TER:I-10 ÀDITIVO AO TERMO DE PER
MISSÃO DE USO ONEROSO I:: PRECÁRIO s• 
00312008/SL\C/S!:PER FÁCil-

-··,· 

Pá . 11 

SEGl'NDO TERMO ADITIVO AO TI:R:\10 DE PF.R:\HSSÃO 
DF. t:SO OSEROSO E PRECÁRIO N' 00311008. ()UE ENTRii SI 
CELEBR,:'-M O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. POR 
INTERMEDIO DO SIS'fliMA 1:\'TF.GRADO Dt: 
ATt:SD!MESTO AO CIOADÃO-SIAC COMO PERMITENTE. E 
A EMPRESA \'. BATISTA DO 'IASCIMENTO- ME CO~fO 
PERMISSIONÁRIA, PARA FIN~:l>lf.LE DECLARADOS. 

CLÁUSl!J.A PRIMEIRA- DO Fi'NDAMEJ\'TO LEGAL: O prc· 
sente instrumento tem fundamcn!(flci;al nos artigos 25 c 37 da CF/88, 
Lei 4.320/64. Lei Complementar IÓ'IIOÓ, no art. 57, inciso 11 da Lei n' 
8.666193 e suas attcraçôc:s posteriores. 

CLÁUSULA SEGl:NDA- DO OBJETO: O preS<nte Tl::RMO A
DITIVO altera a Cléusula Sexta - DA VIGtNCIA do TERMO IJE 
PERMISSÃO DF. liSO GRATUITO E PRECÁRIO N'. n' 003/2008-
SIACIV.BATISTA DO NASCIME~TO- ME, que passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

CLÁUSt:LA TF.RCE!RA \)A VIGtlliCIA: O prazo de 1•ig~ncia 
deste Instrumento Contratualterà •·igêncía de 12 (doze) meses, conta
dos da data de sua assinatura. podendo ser prorrogado, a critério do 
AdministraçDo. 

CLÁt:SliLA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inlli
tcrada.' as demais cláusulas c condições dn Contrato original, não mt>
dificada direta ou indiretamente por este Termo Aditivo. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de Julho de 2010. 

SIG:-iATÁRIOS: MARIA DÉI.IA DE SOUZA GÓES - SI
AC/SUPER FÁCil, E VALDENI·BATISTA DO NASCI.\It::NTO 
- \'. DA TIST A 1>0 i'iASCI\ft:Nl'O- ~1E. 

Macapâ-AP, 24 de f'ovcmbro de 2010. 

ARACICLEt:M~~NTOS PINHEIRO 
Diretora-Gerni/SIAC 

(Lacen 

Fernando Antonio de Medeiros 

PORTARIA :-;• 078/lOlfl..Laren 

) 

O DIR.:TOR PRI·~';[J)F.roiTE DO lABORATÓRIO 
CF.roiTRAI. I) E SAÍIDE PÍ'BLIC\, no uso das. pn:rwgativas que 
lhe confere a lei n.' 03.18. de 16.04.97. regulamentada pelo IJ«:n:to 
n.' :\528. artigo 47. inciso XX. de 09.12.1997 e o Decreto n.' 045:\. 
de 05.03.2010. considerando o que consta no memo. n' 16.1/2010 
llHM-LAC'EN. 

Rt:SOI.H: 

AtTORiln\R M smidor• T<lma .\hreu R•mn•. Têcntca 
de Lnborntório. para se d~slocar da sede de sua.< atividades 
Macapá/AP. até o município de Oiajloquc:IAP. no period•' de 14 a 20 
lk nu\cmhro do ano em curso. a tim de participar da ··,\çlo do 
Pm~rama Estadual de Malária". sem ônus para o Laecn-AI'. 

Macapa. 26 de novel)lbro de 20 I O. 

PORTARIA roi' 07912010-l.aren 

O DIRF.TOR PRt:StoF.I\TF. DO L:\UORATÓRIO 
q:NTR,\1, .OF. SAÍ'DE I'Í'BI.1C:..\, no uso das prcrrnga1i1•as que lhe 
e<>nlcrc a l<t n.• 0338. de 16.04.97. regulamentada pdn Decreto n." 
5528. anigo 47. inciso XX. de 09.12.1997 c o ll<:crcto n.' 0455. de 
0:1.03.2010. considcnmdo o que consta no memo. n' 02312010 -
COORI1LAR-LACEN. 

RESOL\'E: 

AI r rOR IZAR o servidor Volmir \11guel Zanini. Chofe do 
Serviço de Controle de Qualidade lnterlahoratorial. para se de>;h>ear da 
sede 11<: suas atividades Macapá!AP. até a cidade do Rio de Janeiro/R!. 
no período de 21 a 27 de novembw do ano em curso. a fim de panicipar 
da "2' RruniAo do "ódulo Animal do Gertnriamrnto Ambiental 
I.Kbnratoriat··. sem ônus para n l.artn-AP. 

PORTARIA N' 08012010-Lacen 

0 DIRETOR PRESIDENTE IJO LABOKATÓRIO 
CENTit,\L DE SAÍIDE PÍ'BLIC.\, no uso da.' prerrogativa.< que lhe 
conlt:n: a lti n.~"~ 0338. dt: 16.04.97. regulamentadil pelo Dca~tn n.<' 
5:''28. artigo 47. inciso XX. de 09.12.1997 e o Decreto n' 04:'5. de 
115.03.201(1. 

RESOLVE: 

AITORIZAR a servidora Gleir)·anne Furtado Fra~o. 

Hiomcdico. para se deslocar da scde de suas atividades Macapit/AI'. até 
a cidade de Natai/RN. no período de OI a 03 11<: dcLcmbro do ano em 
CUn;(l. a lim de panicipar da "3' Oficina do Sistema Gerenciador de 
,\mbieote IJtbnratorlal". sem ônus para o Lartn-AP. 



I 
I 
I 
I 

Maca â 26.11.2G10 

ERRATA 

EXTRATO DO CONTBATO N" 007!09-UCC/LACEN, 
PUBUCADO NO DOEIAP 4798, DE 09.08.10. PAR· 12. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Onde se 16: As despesas decorrentes deste ATENDIMENTO 
correrAo a conta do Bemento da Despesa 3390.37 Fonte 
0107, Programa de Trabalho 10.122.2677, no valor global 
de R$ 62.125,00 (sessenta e dois mil cento 8 vinte e cinco 
reais), sendo pago mensalmenta a quantia de 
R$8.875,00(olto mil oitocentos e setenta 8 cinco reais) 
confonne cronograma de desembolso dute. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Leia-se: As dllspeaas decorrentes deste ATENDIMENTO 
correrlio a conta do Bemento de Despesa 3390.37 Fonte 
0107, Programa de Trabalho 10.122.2677, no valor global 
de R$ 44.375,00 (quarenta e quatro mn trezentos e sotenta 
e cinco reais), sendo pago mensalmonts a quantia de 
R$8.875,00(oito mil oitocentos e setenta e cinco reais) 
conforme cronograma de desembolso deste. 

EDElROS 
CE.:..:.N ____ _ 

(Prodap ) 
Julia Maria Soares Fav,llla Nunes Maia Neumamí 

(DIÀRIO OFICIAL) 

pe@s constantes no Processo n• 5587012010. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : : O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato n.• 007/05-PRODAP por mais 12(doze) meses a contar 
de 01 de novembro de 2010 a 01 de novembro de 2011. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: As 
despesas decorrentes deste Termo Aditivo, no valor de RS 
39.149,33(trinta e nove mil, cento e quarenta nove reais e trinta e 
três centavos) mensais, referentes â manutenção da Rede 
Estadual de Comunicaç6es(backbone), totalizando o valor global 
de R$ 469.791,96(quatrocentos e sessenta e nove mil, 
setecentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos), 
sendo empenhado neste ato o valor de R$60.227,75(oitenta mil, 
duzentos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos), que 
correrAo a conta da Fonte 0101. Elemento de Despesa 339039. 
programa de trabalho n• 1.15.201.04.122.0001.2001.0001, Nota 
de Empenho n• 2010NE00317 e o restante a ser empenhado 
posteriormente Independente de qualquer Instrumento, sendo os 
valores pagos mediante apresentação da Fatura da Contratada, 
em consonancia com o Plano de Aplicação e cronograma de 
desembolso, os quais induem e comportam nos custos 
necessérios à perfeita execução dos serviços. 
CLÁUSULA QUARTA: Este termo adiUvo tem seu termo inicial 
na data de sua no dia 01 de novembro de 2010 e seu prazo final 
no dia 01 de novembro de 2011. 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem Inalteradas as demais 
Cláusula pactuadas no instrumento origlnério, ora adnado. 
CLÁUSULA SEXTA - DA PÚBLICAÇÃO: A publicação do 
presente Instrumento deverá ser feita, em resumo, no Diãrio 
Oficial do estado do Amapé, em observancia ao estatuldo no 
artigo 61 e parégrafo 1• da Le18.666193. 
CLAUSULA S~TIMA- DO FORO: O Foro deste termo Aditivo, é 
o da Comarca de Macapá, Estado do Amapá, com exclusao de 
qualquer outro por mas privilegiado que seja. 
Por estarem assim, justas e concordes, as partes assinam o 
presente instrumento em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02(duas) testemunhas, no fim assinados. 
Maca pá- A?, 22 de novembro de 2010. 

1'".4 / -=-~;· "7" -3~ ?-? ~-?~ .......... .........-~,r ... p~~~~~ 
. /."JULIA MAR! ARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

EXTRATO DO CONTRATO N° 01312010-
PRODAP(CONTRATO DE PERMISSÃO DE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONCESSÃO DE USO DO 
SISTEMA CONSIG) 
1-PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
CONTRAT~NTE: BANCO HSBC, BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO- REPRESENTANTES: MARCOS JOSÉ 
TEIXEIRA E JOSÉ MANUEL BARBOSA DA SILVA. 
CONTRATADO: CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO - PRODAP: PRESIDENlB Sr" JULIA 
MARIA SOARES F AVILtA NUNES MAIA NEUMANN 
11 -CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Contrato tem fundamento legal na Lei Estadual 
06611993 e alteraçOes posteriores; e nos Decretos Estaduais 
n• 0331, de 06 de fevereiro de 2009 e n• 0988, de 23 de março 
de 2009. 
DI - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
Contrato tem como objeto a concessão, ao CONTRATANTE, 
de uso do Sistema CONSIG, construido e disponibilizado pelo 
CONTRATADO na internet destinado à consignação em folha 
de pagamento dos servidores do Governo Estadual do Amapá, 
conforme especilic8ção contida no Anexo I deste Contrato, 
de~damente assinado petas partes e que passa a fazer parte 
Integrante do mesmo · 
IV - CLÁUSULA TERCBRA - DA VIG~NCIA: O presente 
Contrato teré vigência de 12 (doze) meses, abrangendo o 
perlodo de 15 de maio 2010 até 14 de maio de 2011, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislação aplicâvel. 
V - CI..ÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E 
RESPONSABIUDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execução deste Contrato serão pagas pelo 
CONTRATANTE, mediante a apresentação da fatura do 
CONTRATADO, até o décimo dia do mês subseqOenta à 
prestação dos serviços, sendo cobrada a tarifa mensal fixada 
em 1% (um por cento) do somatório dos recursos 
descontados pela conslgnatarla/CONTRATANTE, 
observância ao disposto no art. 18, parágrafo 2", do Decreto 
Estadual n• 0331/2009. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O Inadimplemento da obrigação de 
efetuar o pagamento das faturas do contratado sujeHará o 
CONTRATANTE ao nao processamento de seus descontos na 
folha de pagamento do mês seguinte, o que será fefto apÓ$ a 
quitação, sujeHando-se é existência de margem constgnâval 
no momento da Implantação (art. 18 parégrafo 3°, do Decreto 
Estadual n• 0331/2009). 
VI - CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA- DA PUBUCAÇAO: A 
publicação do presente Instrumento deverá ser fefta, em 
resumo no Oiârlo Oficial do Estado do Amapá, em 
observáncia ao estatutdo no artigo 61 e parágrafo 1° da Lei 
8.666193. 
VIl .CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO: Para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do náo cumprimento deste 
instrumento, eventualmente no âmbito administrativo, as 
partes elegem o foro da comarca de Macapá-AP, com 
exctusAo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justo e de acordo, assinam o presente 
Instrumento contratual, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 
para o mesmo fm de direito, na prese~ça de ?2 (duas) 
testemunhas, a baixo assinadas. para os efertos legars. 
Macapé-AP. 15 de maio de 2010. 

._... / .. ~~· ~ .-.0 
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JULIA MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 
PRESIDENTEIPRODAP 

CONTRATADO 

EXTRATO DO 6" ADITIVO AO CONTRATO N" 007105 • 
PRODAP . 
1- PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: . 
CONJRATANTEi Centro de GestAo da :recnoJogta da 
Informação - PRODAP/ Julia Marta Soares FaVtlla Nunes Mala 

Neumann. . SIA 
CONTRATADO:Empresa Brasileira de Tetecomunrcaç6es -
EMBRA TEL: Gerente de Contas/ Fábio Uma Monteiro. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: Funda-se 
o presente termo Aditivo na Lei n• 8.666/93, art. 57. 11 e §4", e 

CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO- PRODAP 

CONTRATANTE 

(IPEM 

Hildegard de Azevedo Gurgel 

F.XTR.ÜO Ot:.!I'STWI{',\T!\',\ DE DISPDiSA ()!; 
!.ICIHCÁO 

Justilirari•·a: 02212010 
Proww:0034136000076120 I O 
Objeto: Serviço de adequação do espaço da sala para ad:tptnçllo do 
St'(!.undo Tcl<..:entro do II'EMIAP. incluído incluindo in~tnlaçao dos· 
l"ntlo~ clêtricos c instalaçllo de pellcula protetora solar na vidraça. 
bttpn:sa: F_ A. CI'MARl'- ME Cj~;P.J 05.989.74111001-6) 
\'ator: RS 1.941.49 (hum mil novrcrntos r quarenta e um rtals r 
quartnrl t DOVf CC'Oli\"OS) 

hudantrRtPfAO l..(!lRI: Art. 24. tncisn 11. da Lei n• R.6ú!tl93. 
cunfonnc l'arcccr Juridico n' 46812010-Asscjur/IPEM/AP 
l'rograma/Natuma dr Dupr•alfontr: 34.2001133.90.39/0203. 

A VISO DE SIJSI'E:-ISÃO 
Pregao Prmncial n' 002/2010 

Comunicamos a suspcnsi!o da licitaçAo supra citada. publicada no 
0.0. E. em 19.11.2010, por motivo de interesse administrativo. 
OBJETO: contralaçAo de empresa parn pttS!aÇAo de serviço de 
manutençao preventivtt e com:tiva, com fornecimento integral de 
peças c dt:Tttais materiais neeessArios A execuçi!o dos serviços, em 33 
condicionadores de ar tipo •plit, t5 condicionadores de 111 do tipo 
janela. 02 frecms, 02 geladeiras. OI frigobar. OI exi>ositor 
conser\'ador c 02 bebedouro•. instalados nn sede do IPEMIAP. 

V\~ M~~~-d~~ 
MAURO DIAS DA SILVEIRA JUNIOR 

Pregoeiro da Cumissllo Permanente de Licitaç!o 

ADIAMeNTO DE LICITAÇÃO 
Pregllo Presencinl n'00212010 

A COMISSÃO PEMANE!\TE DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO 
m: PESOS E MEDIDAS 00 ESTADO DO AMAPÁ toma público 
que adiarA o seguinte procedimento licitatório: 
OBJETO: contratlçllo de empresa para prestação de serviço de 
manutcnçOO preventiva e corretiva, com fornecimento. integro! de 
pcçns e demais materiais neccssãri"' ã execuçllO dos suviços, em 33 
condicionadores de ar tipo split, lS condicionadores de ar do tipo 
janela, 02 fr=s, 02 geladeiras, OI frigobar, OI expositor 
conservador e 02 bebedouros. instalados na sede do IPEMIAP. 
Para a necessária efetivaçAo dn licit.ftçllO, toma·sc público que um 
novo edital scré divulgado, em dat.ft futura, nos termos da legistaç!o 
vigente. tnformaçOcs no telefone: (96) 3222-5601, 3222-5650 c fax 
3222·5685. 

~
/ 
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AURO DIAS DA SIL EiRA JÚNIOR 
Pregoeiro da Comissau Permanente de l.icitDÇilo 

Pâ . 12 

1· Sociedades de Econ. Mista 

(Caesa 

Odival Monterrozo Leite 

TERMO DE JUSTIFICAÇÃO 
01612010 

En\ 

Odlva Jte 
Diretor- Presldente-CAESA 

Justificativa n• 01612010- CPUCAESA 
Processo M.l. n• 068/2010- GEROMET 
Assunto: Dispensa de Licitação. 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, Lei n• 8.666193. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para · 
fomecinento de 02 (dois) motores bombeadores-destinados a 
Estação de Tratamento de Água- ETAM. 
Favorecida: MECATRON ELÉTRICA E AUTOMAÇAO 
INDUSTRIAL LIDA. 
CNPJ: 10.441.63810001·11 
Valor Global: R$25.330.00 (~nte e cinco mil trezentos e trinta 
realsj . 
Condições de Pagamento: Parcela única, após a entrega dos 
equipamentos. 
Prazo de Execução: 05 (cinco) dias. 
Fon1e de Recursos: 01.11.200 - Recursos a Receber de 
Clientes. 

Trata o presente Tenno da contratação de empresa 
espec:lallzada ·no fornecimento de' 02 (dois) motores 
bombeadores ·destinados a dar supôrte âs atividades de 
distribuição de égua tratada, oriunda dos sistemas da Estação 
de . Tratamento de Água - ETAM, responsável pelo 
fornecimento de égua tratada em .Macapá. A presente 
Justificativa está baseada no art. 24, inciso IV da Lei n• 
6.666/93, que dlspOe: 

Arl. 24. "É dlspenuveiBIIclfaçlo: 

IV- nos casos de emeipbncla ou d8 calamidade pública, 
quando can~ct~rlzads Uf!l6m;la de atendimento de sftuaçllo 
que possa ocasionar prsju/zo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e 80171Bnte para os bens necessários 
ao atendimento da sltuàç&l emergencial ou calamitosa e para 
as parcelas de obras e serviços que passem ser conclufdas no 
prazo máximo ~ 180 (cento e o/tenta) dias consecutivos e 
Ininterruptos, contados da ocorrência da emef!}6ncia ou 
calamidade, vedada a prorrogaçAo dos respectivos contratos~ 
(destaque nosso}. 

A Estação de Tratamento de Água - ETAM é 
responsévet em grande parte pelo fornecimento de ~gua 
tratada na cidáde de Macapá. Em suas Instalações são 
utJRzados equipamentos de maneira Ininterrupta que pelas 
caraclertstieas de sua utüizaçAo, sofrem desgaste continuo, 
ocasionando a paralisação em sua operação, sem que a 
mesma possa ser prevista. Quando o dano ocorre, provoca 
colapso na distribuição de água na área abrangida pelo 
sistema, provocando sérios transtornos â população. 
Considerando que os motores dos bombeadores n• 02 e 04 
estao apresentando problemas em sua operação e 
considerando ainda a Importância desses equipamentos para 
prestação de serviços de forma continua e Ininterrupta pela 
Companhia, submetemos para vossa apreciação a presente 
Justificativa de aquisição emergencial dos 02 {dois) motores 
destinados aos bombeadores, medida necessária para a 
preservação do Interesse púbUco, seja do ponto de vista da 
administração ou da população que demanda os serviços da 
Companhia. A razAo da escolha da empresa supracitada é 
decorrente da mesma ser Integrante da rede de ravenda do 
faMcante dos motores que se encaixam nas bases já 
existentes nas instalaçóes da CAESA. 

,J.2.de novembro de 2010. 

Fun"açõ(!s Estadual 

~AP ) 
Marcelo Ivan Pantoja Creão 

' I 

i 

I . 
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PORTARIA N•. 001/2010 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A 
PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ - FAP - FUNDAÇÃO 
TUM\ICUMAQUE, no uso de suas atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar as discussões 
sobre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amapá. 

RESOLVE: 
Art. 1 •. Criar a Comissão Interna para elaborar a proposta do 
Plano de Carreira da FAP. 

Art. 2". A Comissao tem um prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da data da assinatura desta, para apresentar a proposta final. 

Art. 3°. A Comissao será constituida peios seguintes membros: 
lUZIMAR REBELLO AZEVEDO- Presidente; 
RITA DE CASSIA.PAULA DA SILVA- membro; 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR -membro· 
MARIA DE NAZARÉ SANTANA DE SOUSA- membro· ' 
AMERICO DA SILVA TEIXEIRA· membro; , 

Art. J•. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura. 

Macapá-AP, 25 de novem~ de 2010 _ • 7 

~4:J~r;~pfic;~·?c~~; · 
/ · .~esideme _._i ___ _ 

Ú'ODER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. José Júlio de Miranda Coêlho 

1' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. 
Data: 7/1212010 

PAUTA DA SESSÃO 

ELEICÃO PARA PRESIDENTE. 1° VICE
PRESIDENTE E .2" VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPA 

01) PROCESSO N". 003260/2010-TCE 
ASSUNTO: Edital n°. 001/201G-PRESI/TCE, .que 

trata da Eleição para o cargo da Pratiidente, 1° Vice
Presidente e 2" Vice-Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá, para o Biênio 201112012. 

PROCEDÊNCIA: Secretaria-Geral do TCE-AP 
INTERESSADO: Tribunal de Ccmtas do Estado do 

Amapá. 

Macapá, 26 de novembro de 2010. 

DAMILTONBA 
Secretári 

" 

~ .. u.··~~ 
BOSA SAL:OMA~ '\) 
era! - TCEIAP 

(PoDER JUDICIÁRIO ) 

(Tribunal Regional Eleitoral ) 
Des. Luis Carlos Gomes dos Santos 

PORTARIA N.0 507/2010 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, 
do Regimento Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. 
n. 403, Classe IV, protocolizado sob o n• 6807/2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo nomlnaóos, 
até a localidade indicada, objetivando a realização de novo Simulado 
das Eleições 2010, na 9" Zona Eleitº!al: __ _ 

NOMEIFU"S;_AO LOCAUDAOE ·rPER 000 OlARIAS 
~~en Monteiro da Paixio, Ct.ef11 
Mic:roinformAiica/ FC-6 

Edvar FeUsmino Tavares Junior, Analiat. Judiclllrlo 

Teclane de Oliveira Diea, FC... da Coordenadoria de 
Pessoal 

! . 100 

Ferreiro Gomes 112.09.2010 

. Art. 2° Conceder aos nominados servidores, nos termos dos a'-rt-ig_o_s_1_,0 

e 2" da Resolução TSE n• 22.054/05, as diárias supraindicadas, 
destinadas a indenizar as despesas decorrentes dos citados 
deslocamentos. 
Art. 3° - Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
1° de setembro de 2010. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N.• 722/2010 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, 
do Regimento Interno desta Corte e, tendo em vista o contido no P.A n• 
505, Classe IV, protocolizado sob o n• 9.351/2010, 
RESOLVE: . 
Art. 1• - Conceder, nos termos da Resolução - TSE n• 23.323/2010, 
diária na forma discriminada a seguir: 

Nomt Cargo Destino 1 ObJetivo 

Funçlo i Perlodo Dllkln Valor 
Unitário 

(RI! . 

olor uJ 

~.~·! 
(R$)' 

J 
Conduzir veiculo · 

Gilaon L1une de COlabOrador L.;P~e~dr~a !!_--L..!qu~e::::lra"'ns"'po!!!:n!!iara!!!:o:_;_,3_o •_3_1.1-0._11...-1 •_~_. L-1-59-,00·_._ 238,50 I Agul.ar Eventual Branca do Ticotc:o de 
Am~p•ri Tetecomunlcaclo · 

Art. 2° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
31 de outubro de 2010. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N.0 726/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n• 502, Classe 
IV, protocolizado sob o n• 9.204/2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Autorizar o deslocamento do Excelentíssimo Senhor Vice
Presidente e Corregedor em exercicio, desta Corte, e dos servidores 
abaixo nominados, que o acompanharão, até a cidade indicada, com o 
objetivo de participar do XXVIII Encontro do Colégio de Corregedores 
da Justiça Eleitoral e Reunião dos Representantes das Corregedorias 
Eleitorais, concedendo-lhes, nos termos da Resolução-TSE n• 
23.323/2010, diárias na forma discriminada a seguir: 

NOMEIFUNÇAO DESTINO PER 000 AOIC. OlARIAS I VALOR . ""'iiALõRl 
DESLOC. ..... . UNITÁRIO UouJoo" f 

u. Raimundo Nonato Fomec:a 
ales Vice-Presidente a 
orreaedor Eleitoral 
tudlo Henrique Guerra X.Yier 

a Silva - Coordenador da 
orregtdorii/CJ-2 • 

~:::S~! ~:~~=c~~~~~-
laudlo André Teixeira Ribeiro- Joio 
~tfe da S.çiO de Proc:easos 
~flcooiFC-6• 

ltudio Henrique Guerra Xavier 

Peuoa 
(~) 

R$ .• 

24a27.11.10 3e Y. 

169,SQ 
24•28.11.1D 

~r!;:oriaJCJ~rdenador da l 1 

R$614,00 RS 2.318,SQ 

R$491,20 RS 1.!1<11,51 

obetval Limo c1oo Sontos- 23 o 27 a 

1 

20 'lo I RI 316,00 RI 762,77 
ueaaor Tecnlco/CJ-1 26.11.2010 
liludio Andr6 Teixeira Ribeiro -

~hefa da Seçlo dt Processos 
~ffiooo/FC-<1 

• Acompanhando o Exmo. Sr. Vice-Presidente e Corregedor em 
exerclcio, desta Corte. 
•• Descontado o auxilio alimentação em dias úteis, conforme art. 30 da 
Resolução TSE n• 23.323/2010 
Art. 2°- Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
05 de novembro de 2010. 

(A)Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N.0 729/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, do Regimento 
Interno desta Corte e, tendo em vista o contido no P.A. n• 515/2010, 
Classe IV, protocolizado sob o n• 9.791/2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Oficializar, o deslocamento do Juiz abaixo especificado, que 
auxmou no 1• turno das Eleições Gerais de 2010, designado pela 
Portaria n• 607/2010, nos termos da Resolução· TSE n• 23.323/2010, as 
diárias na forma discriminada a seguir: 

l 1 
, 1 Valor Valor 

f------- FC:,'r.o Destino Periodo DIArlosl Ui~:~• u;:;'1~o 
Dr. Fiblo SHvel,. Juiz Eleitoral Calçoentl 02 a I 505,00 757,50 I Gurgel do Amaral Auxiliar lounnço 031101201 o 1 % 

Art. 2"- Publique-se e registre-se. ·· __ __.__ __ .___ _ __, 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
IJ8 de novembro de 2010. 

(A) Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 



.-;r· 

r11aca ã,26.11.2010 (DIÂRIO OFICIAL) Pã . 14 r 

' 

PORTARIA N.0 730/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vl!ita o contido no P.A. n• _34, Classe 111, 
protocolizado sob o n• 8.503/2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder, nos termos da Resolução-TSE n° 23.323/2010, 
diárias na forma discnmmada a seguir: 

Nome 1 Cargo . Dntlno Objetivo P~rtodo 
funçlo 

rFO.nm~ci~vo~-~~~~m~d•~-----+·~~~"-·c~ipa~t~doti-------~~-r---t~~~~-4 
_Roberto SeçiO dt Srasflla Curso Pr.ttit:o 
CIYI!Citflfl • tnfonna~IO {DF) da legiiiiÇftO O~ a 
Dantas e lnt1ruç.Ao : de Pcno11 de 09.12.10 

PI'OCtlluatl 1Sit0, 
FC·S promo\ido 

pcl~ empres.~ 

Ont Cur5os -, · 

1.215,t 
1 

I
. lreinl1tlento e! I 

.J . ~:enrolvfmt . L 
• Descontado o auxilio alimentação em d1as úteis;· co-n~f;-o.J.rm __ e_a_rt.,__..,3~0::-::d-la 
Resolução n° 23.323/2010-TSE 
Art, 2" - Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
08 de novembro de 2010. · 

(A)Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N.0 733/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n° 521, Classe 
IV, protocolizado sob o n• 979212010, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder, nos termos da Resolução-TSE n• 23.323/2010, 
diárias na forma discriminada a se ui r· 

- .,.. 
Nome/Cargo/Funçio Oeauno I Objet Ivo Ptrioélõ Ditl'lll Valor V olor 

fseid&l Un1Ur1o Liquido 

prtos Famando da Silva Ramos .. Jub: ! ~!total do1'Zono. Amopl 

Mocopl I Reurd>o 

~n• Concelç.Ao Cardoso AIM~ 

~~~t~!:~ ~:~.~~t:S':':. Zoni:-
iapoquo 
alba de Souza Slqucira Almtida- JW ; com os 
ltttoraJ di71 Zona -t..arl~ -do Jari I Chtfll 

=,;ton Biaqulnl FllhO- Jult Eleitor .I.! da 8" • Cartórios, 
ona • Tart·~~~nho I ~aeldMte da Rô-thã lopn- Juiza a.ttoral 
a 11"Zona- Sana do N.tvlo 

-· rr.~no RS RI' 

58l.OO 1.4!7,!0 
CCl11junt1 21 .,... 
Juizu . 11..1 

d• 131111101 

.tblo Santana dos S.llntos.: Juiz Eleitoral 
1 12" Zon.1 -Porto Grande 
ibm1i da Silva Olivllta - Juiza Eleitoral 

! 
a ~ Silva- Juiz EJaltoral da 

~f-131 Zon.l- Vitótl~ do Jari 

• Zona • Mauglo i -- __ 12!11i10 y, 683.00 291,50 

Nornt~CargaiFunçlo Oestirlo- ObloUvo Perlodo Dil~l Valor Valor 

~erton Luiz Rodrigull Fernandaa-
eft dtCert6tio 

I salda/ Unlllrlo Liquido 
r.!tomo RI RS' 

thyo Htnriqye Costa Santoe- Ctltfa da 
artório Mac:~~ Rtuf1iào cunjunta 1 212,00 C75,54' 
eovanny Chagn Feriu ... Chtfa da 
artótlo 
«rtl Denllc C&rdotÔ-do C.tmo- Chtft 

~eC.rtóflo 
~urk:o MarquH Ferreira filho .. CMfe de 

I 
!:•rt011o 

n1 Bela BatbOSJ Otiwlni- Chtfa de 
~-o i onulçlo de Marta Urna-Cti~ 

com ·» Juiztl • Zo Y. 
Ctwtea de t1a I 
Cartórios. 1311111 

o I 
I 

C.rtMo _ 

bMo Ferreira Marttn~- Chefe de Çolrtório 

•Abatido R$ 54,46 de auxílio alimentação (2 dias x R$ 27,23). 
Art. 2°. Autorizar o deslocamento da Ora. Eleusa da Silva Muniz, Juiza 
Eleitoral da 61 Zona - Santana, até a cidade de Macapá, no dia 
12/11/2010, para participar de Reunião na sede deste Tribunal. 
Art. 3° • Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
10 de novembro de 2010. 

(A)Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N.0 736/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
l11terno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n° 38, Classe 111, 
r.rotocolizado sob o n• 8.874/2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder, nos termos da Resolução-TSE n• 23.323/2010, 
di' . f di i i d arras na orma scrm na a a segurr: 

""""' cavo O.allno Objetivo Pt~odo •.• Adi~ 1 óiiiia• Valor 
F une; lo 

Giotdany An.Uita 
C a A alho JUd!dMto, 8'*11111 
Camatço ;.,.. Apolo (Dfl 

Espe<latizad 
O• 

fJ1911'1Wia : 

! 

I 

Participar do 
, SemlnAtlo 

Nacional 
.. Ucit~ de 
Ob!u • Serviços de 
Eovtnharla. 
fiJI"IJiU(jÍfO I 

• G11encl&menta 

! :'Acordo~~ 
I>IOO><»ido 

:!'e.:,:.":l 
Se,,,~. u~ L 

·: Jk_ ... ___ _ 

. 

151 
20.11.10 

Onloc. UnltArio 

..• lR~) ..• -f-'"'R'5L -!--""''----! 

169,M. üYo Z1Z,OO 

. I 

1.014.! 
8 

ll---L--J.__J 

• Descontado o auxilio alimentação em dias úteis, conforme art. 30 da 
Resolução n• 23.323/2010-TSE 
Art. 2"- Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
10 de novembro de 2010. 

. (A)Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N.0 738/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, do Regimento 
Interno desta Corte e, tendo em vista o contido no P.A n° 523, Classe 
IV, protocolizado sob o n• 9940/2010, · 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder, nos termos da Resoluçfo·TSE n• 23.323/2010, 
d'á. f d' d I nas na orma 1scnmma a a seguir: 

&.i i 

C•rga Deetlno Objetivo ! Pt'rlodo Olériaa Valor Valor 
Funçlo Unllâr1o u~"i~ I RI RI' 

beiro ANillta Macap! Trazer o veiculo paratevisllo : 11 g 1 
~ Ouartsm~ JUdlcU:rlo (API tus.co1r ma~eritil n•t.nAiuiMo %0.11.1 1e y.. 212,00 290,77' -.- oara o Cartório_ ··- O ' .. 

Abatido R$ 27,23 de aux1ho alimentação (1 x 27,23) 
Art. 2°- Publique-se e registre-se. . 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
11 de novembro de 2010. . . · 

(A)Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N.0 739/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n• 524, Classe 
IV, protocolizado sob o n° 9.949/2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° • Conceder, nos termos da Resolução-TSE n• 23.323/2010, 
diárias na forma discriminada a seguir· =o:-.-'""""=""'=,...,.-=,...._, 

Nome Cargo Dtttlno Obj(iti~o Periodo I AdlcliOIMas Valor Valor 
Funçto Destoe. UnitArio Uqtndo 

J------1-------+------h==:-:d-----!·J!!!L , ... .. . (Ril . IRS)' 

Jod Olas 
F•çanha ~1"' 

Diretor· 
GcraVCJ4 

1 Par1icipar da 

Srasflla 
I DF) 

audl!ncias 
:nrr. •

1 Banc.1d1 
Federal doi 
Est:tdo do 
A:mapj, 

1 
w.s,ndo 31 

15• 
11.11.10 

Hi9,6D: 2 c '1. 368,00 

cartório da 6• j · 

! 
1.035,14 

l
i ~llii~:p;o~:~ 1· ~· 

que abrigar! o l 
zor.aEieltorat. J • 

• Descontado de 02 auxílios alimentação em. ciiãs· útéis·,·~Õn-::f:-o,_rm __ e_a_rt"'. 
30 da Resolução n• 23.323/201 0-TSE 
Art. 2°- Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em · 
11 de novembro de 2010. 

(A)Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N.0 741/2010 

. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, do Regi~T~ento 
Interno desta Corte e, tendo eLT, vists o contido no P .A n• 525, Classe 
IV, protocolizado sob o n• !!.945/20~0, 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, nos termos c\a Resolução-TSE n• 23.323/2010, d;,,;,. n• 
form~ dlscrimioada a uguf_!:_ .• r.;.- r-----~=:=--------.:-=--:=,.--.=:::-r-=:cc:-1 

Nomct 1 ~ Dntino Objetivo i. Porlodo . Diirlu Valor , I Valor 

if.unçlo UnltJ.iio Uquldo 
RS R!l' 

Proi6"cõtTzi-re"ip;e;en;;r .. "i ~ .. - I 
Altalndrl Silva da rctwfe d .. acapA prestD("Jo de contas dos· 16 .1 
Souu r;C.rtória (API QlllOtl reallzDdOs e rccebt>r: 17.11.1 1 e'!. 212,00 1

1 

26.3,64'_ 
p<l~utiv&;" Clflt'!oltaÇ(ill dl O . 
Coordnnadarla de Orç•mento I L 

L....:c:-.,.,-,......,:=-~-,c::-'-:----'-~' Fl.nanças ctesle Trlbunel. ..... _ • L__ _ 

• Abatido R$ 54,46 de auxi11o alimentação (2 >; 27,23) 
Art. 2° • Publique-se e registre-s&. 
Gabinete da Presidência d(J Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
11 de novembro de 2010. 

(A) Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N.• 744/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n• 526, Classe 
IV, protocolizado sob o n• 9.<l!. 1;.201 o, 
RESOLVE: 

Resolução-TSE n° 23.323/2010, 



Maca ã,26.11.2010 

Resolução n• 23.323/2010-TSE 
Art. 2" ·Publique-se e registre-se. 

(DIÂRIO OFICIAL) Pã . 15 

• Descontado auxílio alimnntação o auxílio t•ansporte em dias úteis, 
confonne art. 30 da Resolução n°23.323/2010-TSE 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
12 de novembro de 2010. 

Art. 2° • Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
18 de novembro de 2010. 

(A)Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS_ 
(A)Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

RETIFICAÇÃO 
PORTARIA N.0 751/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n. 530, Classe 
IV, protocolizado sob o n• 10.115/2010, 

Na Portaria n.• 687, de 25.1C.2010, retificar os seguintes termos: 
Onde se lê: ,;;;-:;=-..o..;....;,.:;,.;._,------.,--------,----r ·--·valor V•lor 

Nome I Cargo !I Ocstino I Período .11 
Oiatiat. I Unitário u~ Ido 

Funçlo ,=;;-.-,:;;;--J-=;:;-t-~<.v.-+. ---,f.(IRS!'k-lt-;*iRS~u ;-i' RESOLVE: 
Art. 1° • Conceder, nos termos da Rcsolução-TSE n• 23.323/2010, f--,C"'"h~art"'on,--_ -.F'igu"""ei--,.rad"'"o* ~<olabõrã(iõfiMDTOt --VTtórilf da Jari I 28.10,. I 4 e y, !!;, 159,00 707,70 

do Nas~mento I riata I 18.11.2010 . . -:"~-

diárias na fonna discriminada ~eguir.:._ ______ ""'=.,....,=--,=~= 
Nome Cargo Ot$tiõ01 ObJetLvo t Penodo Oi4rias VaiOt Valor LiQuldt 

Zózimo OliYtira dl k:olaboradorfMotD· v.tô.ia de Jr.rl I '281) i1 .I 4 ( y, 159,00 -6ii.54 . 
LS'7ilv~•..:_· ___ ~'--'"~···~· _.J.I _____ .J~1'-'.!·1~1.2~01~o .1_ ____ ..1_ _________ _ 

Leia-se: 
I 

C
~ Valor Valor 

Funçllo I u;~tirio tRS} j 
----4---+------r---- ---f---+.1!!!1...-f-----i 

Cl!lrgo [\($tino PcJiX!o i Diári11s 
1
i Unltillrio Liquido 

l--;.;;-=:-c:=::;;;-k.;:i:;;Fu:;;n ~··;;;: R$ RS • 
~~~~~~~rn:~~;tRdo olabo~!~r/M01o1 Vitória do J3rl ! 1r~~;~~0a10 (e~~ ! 159,00 862,80 

Zózimo Oliveira da Ofaborador/Moto~ Vii.óiiãdõjâji -f"- . 27.10 8 5 e y, 
Silva rista j _____L 1".11.2010 

Gabinete da Presidência do T~ihurial Re-'~-'-fio""'n""a'-71-::E::-Ie-:it:-o-ra-':1-d:-o-A-::-m-a-pa.,...· ,-e-m 

Nome 

c:~::~~- I C!>uU.uLr 
Lartmar Rtbe~ro RtquJSJia Tart.,ugaiD I ve•<:uloque 181 

, dt Souza do nho, rec:OfhetiiiiS ~9 1 11110 i Ferreira f urna~ El,fto:-a•.; 

Navio, Pano ! do Interior do , 

207,52" 1 '/, 159,00 

159.00 828.06 

OS de novembro de 2010. I 
;.o~e:;, 1 :~~=:~~~~::m· 

i M:~::: ••
1
odu. 1-2-01_11_/2-01-0 +--,/,·-+-15-9,0_0 ___ 7_9-.S0--1 

(A) Desembargador LUIZ CARLOS GOMES DOS S_ANTOS 

PORTARIA N.0 762/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais definidas 
pelo art. 16, XXXII, do Regimento 
Interno desta Corte, 
RESOLVE: 
Art. 1° Constituir Comissão para 
proceder ao recebimento de bens a 
serem doados pelo Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ, composta pelos. 
servidores Jimmy Almendra Macedo, 
Coordenador de Infraestrutura 
(Presidente); Max Darlindo da Silva 
Junior, Chefe da Seção de Redes e 
Segurança (Membro) e Adriano Lima 
de Souza, Chefe da Seção de Compras 
(Membro). 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Art. 3° Publique-se e registre-sa. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 22 de 
novembro de 2010. 

(A) Desembargador LUIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS 

f PORTAR IA N° 763!201 o 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições le.íJais e 
regimentais, 
CONSIDERANDO a reduzida 
disponibilidade orçamentária para 
custear o desembolso com serviço 
extraordinário no período eleitoral, 
RESOLVE: 
Art. 1° Converter em Banco de Horas 
as horas excedentes laborê:clas no 
período eleitoral de 2010 El nZ.:> 
remuneradas, a ser usufruído 2 f'<avé!; 
de folgas compensatórias. 
Art. 2° As folgas comper.satórié.s. 
deverão ser obrigatoriamente": 
usufruídas até 30 de junho de 2011, a 
pedido do . servidor, mediante a 
anuência da chefia imediata. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor .na 
data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 

Regional Eleitoral do Amapá, em 23 de 
novembro de 2010. 

(A) Desembargador LUIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS 

Ministerio Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 

Iaei Pelaes do Reis 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N" 0105/201 0-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N". 059/2010 

Homologo, na fonna da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores, em: 23/11/2010. 

1 ... , ... ' 

Ref. Processo n° 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

7 

: 3005725/2010-MP-AP 

: L~~;~~~IDADE DE 

: Art. 25, Caput da Lei 8.666193 e 
allerações posteriores. 

. T. H. T. HOTELARIA E 
' TURISMO L TOA 
: LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA 

EVENTO COM 
FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO. 

: R$ 24.980,00 (vinle e quatro mil 
novecentos e oitenta reais). 

: Programa 02.062.0005.2.004 -
Manutenção e Funcionamento 
do MP-AP, Fonte: 101-RTU 
Elemento de Despesa: 3390.39 -
Outros seiViços de terceiros - PJ 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa - T. H. T. HOTELARIA E TURISMO L TOA -
THASSOS HOTEL, no valor de R$· 24.980,00 (vinte e 
quatro mil novecentos e oitenta reais). referentes à 
LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA EVENTO COM 
FORNECIMENTO DE AL.IMENTAÇÃO, considerando que 
os serviços a serem contratados, não tem outras 
empresas para prestá-lo no Municlpio de Ferreira Gomes. 
sendo o HOTEL THASSOS o único com estrutura 
adequada para ater':ler as necessidades do evento. 
Havendo, porta~lfí, irwi!lhilidade de competição, 
encontrando amp!lro 1e9al n.~ A:1.. 25, Caput, da Lei 
8.666193 e alterações posw.iJ:il~. Caracterizando 
INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO. 

-----· 
RESULTADO FINAL DA LICITACÃO 

MODALIDADE: 
TIPO 
DATA DE 
ABERTURA 
HORA 
OBJETO 
(RESUMIDO) 

PROCESSO 

VENCEDOR 
VALOR TOTAL 

CONVITE N". 02212010-CPUMP-AP 
MENOR PREÇO GLOBAL 
25111//2010 

10:00H 
CONTRATAÇÃO DE CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDU1'0RES 
PARA PRIMEIRA HABILITAÇÃO 
E MUDANÇA DE CATEGORIA DE 
CNH, CONFORME ANEXO I. 
3003597/2010 

ALFREDO L T DA SILVA ME 
RS 11 .550,00 (onze mil quinhenlos e 
cinqüenta reais) 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

NA FORMA DA LEI 8.666/93 E AL TERAÇ0ES 
POSTERIORES, PROCEDO A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
DA CARTA-CONVITE N°. 02212010 A EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME: ALFREDO L T DA SILVA ME, 
com o valor total de R$ 11.550,00 (onze mil quinhenlos 
e cinqOenta reais), para a contrataça dos seiViços. 

MACAPÁ~~-25 de no z2!)1Q. 
I . ~ 

Bel. SANTIA LEITE 

PRE ENTE DA CPIJMP-AP 

O DIRETOR·GERAL DO MINISTtRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI. CONSIDERANDO OS 
CRITÉRIOS LEGAIS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E 
OBSERVANDO OS PRECEITOS DO ARTIGO 43, INCISO VI 
DA LEI 8.666193, RESOLVE HOMOLOGAR O JULGAMENTO 
DA COMISSÃO • PERMANE,NTE DE LICITAÇÃO/MP-A?, 
REALIZADA NA ULTIMA SESSÃO DO CERTAME SUPRA
EPIGRAFADO, DO DIA 25/11/2010, AS 10:00H, QUE 
ADJUDICOU O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO Á 
EMPRESA VENCEDORA: ALFREDO L T DA SILVA ME 
PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS PRIMEIRÁ 
HABILITAÇÃO E MUDANÇA DE CATEGORIA CNH. 

Macapé, 25 de novembro de 2010. 

HOMOLOGO, NA FORMA DA LEI 
8.666/93, EALTERAÇOES 

. P~S.riO~ES./ • . .t 

~., wcd(t:~. -
MARICÉUAC MoneAssuNç o -._ 

PR TORA DE JUSTIÇA 
DIRETORA-GERAL 



Macapá 26.11.2010 

I t:RMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Modalidade: Pregao n.• 00(/2010-CIE 

Órgão Gerenciador: EX!:RCITO BRASILEIRO -CENTRO 
DE INTELIGÉNCIA DO EXIÕRCITO 

Data do Registro: 6/5/2010 Validade: 12 meses 
Processo MPEA n•: 3003054/2010 

Fornecedor: HIGH TECH INFORMÁTICA 
LTDA 

Valor da aquisição: R$ 124.390,00 

Prazo da 
Contratação: 

12 meses 

Objeto Resumido: EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA· SERVIDORES 
E UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO 

Com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e na Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002 
e suas alterações posteriores, e art. 17 do Ato 
Normativo n• 001/2006 - GAB/PGJ, AUTORIZO a ., 
despesa, tendo em vista adesao a Ata de Registro de ~ 
Preços, com a anuência do órgao Gerenciador -: 
EXERCITO BRASILEIRO • CENTRO DE 
INTELIGIÕNCIA DO EXtRCITO e a empresa 
fornecedora • HIGH TECH INFORMÁTICA LTOA, 
considerando a patente redução dos preços, 
proporcionando economia para este Órgão, referente 
ao objeto adquirido. 

Macapá-AP, 25 de novembro de 2010 

I : . ... 
t.. • :;i_li ··· I 

.Murice1ia cJtlt]fém7tr ~Çslfn~~ 
Diretora-G~rnl!M P-~ P. 

-.- ---------

Publicações Diversas J 

VIVO/SA 
Torna público que requereu na secretaria Municipal 
do Meio Ambiente de Ferreira Gomes(SEMMA), a 
licença de Operação, para atividade de lnstalaçao e 
Funcionamento dos Equipamentos de Recepçao e · 
Transmissão do Sinal Celular; do empreendimento 
denominado VIVO, localizado na Av. Francisco 
Pinheiro Borges S/N. no Município de Ferreira 
Gomes. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental. 

MARMOARIA SÃO PWRO 

CAMPELO & GOMES L TDA 
CNPJ a'G4.60l.901/0001-U4 

Torna público que requereu a rcn0\'8çAo junto ao 
lnstilulo do Meio Ambiente e de Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá - JMAP, a 
LICENÇA DE OPERAÇÃO n' <H76/2009, para 
beneficiamento ·c ornamenlaçlo com mármore, 
granito, ardósia e outras pedras, na localidade he.irro 
do Beiro!, 11111nidpio de Macapé-AP. 

'MINERAÇÃO MORRO DA MINA LTDA·EPP 
CNPJ a'I0.87l.718/0il01-46 

Toma pitblic:o que requereu junto ao ln•1ituto do 
Meio Ambiente c OrdeoaDICIIIO T aritorial do 
A .. pé • IMAP, a reoovaçiio da LICENÇA DE 
OPERAÇÃO n' 024812009, para cx!niÇio e 
beneficiamonto de minmo de ouro na localidade 
Vila Azcmar, Morro da Mina, Ca,.;iporé, nwniclpio 
de Oiapoquc-AP. 

AUTO POSTO PLA YCENTER LTDA 

Toma público que Rccctlcu a Licença de 
Operação N" 0215/2009 para atividade de 
comcrcialit.ação de combustíveis e outros 
derivados de pelróleo no Estado do Amapá para o 
período 2009120 I O. 

l 

(DIÁRIO OFICIAL) 

GILBERTO DE SOUSA GOMES 
Torna Público que requereu a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente (SEM MA) do município de Oiapoque 
A licença de qperação para a atividade de pecuária no 
Imóvel rural denominado Fazenda Pica Pau localizado á 

1 Km da Margem direita do Km 10 da Rodovia BR-156 
(sentido Oiapoque- Maca pá), Oiapoque-AP. Não foi 
determinado o estudo de Impacto Ambiental. 

MIRIAN DA SILVA LIMA 
Torna Público que requereu a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente {SEM MA) do município de Oiapoque 
A licença de operação para a atividade de pecuária no 
móvel rura I denominado Fazenda Paraíso localizado 
na Margem direita do Km lO da Rodovia BR-156 
(sentido Oiapoque- Macapá), Oiapoque-AP. Não foi 
determinado o estudo de impacto Ambiental. 

ZAJ\!APA SIDERl'RGI.\ S.A. 
CNP,J/1\fF n• fl6.o.t1.9~710001-l7 

NIRE n' 16.3.(]()00()')8..1 

Edital dr conv<lalfio para A>s<mbiH• C.r.ol Enraonllnária 

ficam os sor.~ores acionistJL• da ZAMAPA SIDJo:RURGL"- S.A. 
soci~d&: cmpn:sâria constituída ~h a forma de so~í~dad~ 
Rnónima fochada, com ;ode no Ramal Porto do C<u. n• 849, Vila 
do C oração. llairro ~1arabaixo, Cidade d< Macapá. Estado do 
Amapá, CEP 68.909-861, inscrita no CNPJ'~lF oob o n' 
06.041.94710001-27, com seus atos constilutivos arqui,~do• M 

Junb Comercial do Estado do Amapá ""' o NIRF. n' 
16:3.0000098-1, coovocados a •c r""nit<m em Assembléia G.:ral 
F.xtraordinària. a ser n;ali:t:ada no dia 14 de d~z~mbro, à.c; 11 
horas, na "'de ,;ocial da Comp~~nhia, localizada no R;unal Porto 
oo C<u, n' 849, Vila do Cornção. Bairro Marabaixo, Cidade de 
.Macapá. Estado oo Amapá, CF.P 68.909-861. p11ra dcliberM sobre 
a ••guin1c ORDEM DO DIA: 

2. Apro,·açiio de aumonto do capital social da Companhia. por 
subscrição panicular, para integralização em moeda et"\fl"cntc 
nadonal ou crtditos cktido~ contra a Companhia. ajustando-se a 
cláusula relativa ao capital sociol do Estatuto Social da 
Companhia, o qu.U serJ consolidado após ref<rido ajuste. 2. 
Au1oriziU' os admin.istradores a pnuicarem todo!i o~ atos 
mcessários à <faivnçilo da.• dclihcrlll'õcs com<tanh:s da ordem do 
dia. 

Enwntram-se â disp<ls.ição dos acionistas, na s.:.dc da C:ompanhiL 
O!iõ documentos reladonados às delibcr.tções previ~as neste 
Edital. O acioni<tn que d~jftr ''" r<presenl.tdo por procurador 
de\'cri depositar o re!<ipectiVt) instmmcnto de mandato, com 
poder~ especiais c r<~o."'nhcl.'i.mcnto d.: firma. na sede da 
Comp;tt~lÍil. ~ 72 (setcnla e duas) horas ante$ da data designada 
para a realização da Assemblei~ a'ém dos d.:nmis documentos 
que comprovem • regularidade da representa~ilo. 

Mncapil, 25 de nowmbro de 2010. 

Z.-\MAPA SIDF.RURG1A S.A. 

Atul Sur<sh lnjatkar 
Diretor 

Ruhen!\ Rodrigues Junior 
Diretor 

7AMAPA .\IINERAÇÁO S,A. 
CNPJ&U' n"IJ5.857.559/0001-56 

SJRE.n'16.3.000010S-7 

Edital de tn~~voc:açAn pan Asstmbléia Gend Eltraonllnárla 

Ficam os .enhores aciooi>tas d• Z.\MAPA MINERAÇ.~O S. A., 
sociedade empresária ccmstimidft oob a forma de s..x:iedad~ 
anóniwa foclusda. com sede no IW11<1I Porto do C<u, n' 851, Vila 
do Coraçlo, s..;;,.o M:tnlbaixo. Cidade de Macapá, Estado do 
Amapá. CEP 68.909-861, ins..Tita no CNPJiMF •ob o n' 
05.857 . .5~9/0001 .. ~6. wm seus atos con~itutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado do :\mapá sob o NIRJ:: n' 
16.3.0000105-7. convocados a se rcunir<m em Assembléia Geral 
Extaordinària. a ser roalizada no dia 14 doo dezembro de 201 O, às 
10 hnra<, na .s.lde SO<.ial da Companhia. locali7.ada uo Ramal 
Porto do Céu, n' 851, Vila do Cor:t\'!lo. Dairro Marabaixo, Cidade 
doo Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.909·861, para deliberar 
•obre a seguinte ORDF.M DO DIA: 

I. ;\prova~ilo doo aumento do Cllpital social da 
Companlúa, por subocriç!o particular, para intcgrali:t.ao;!o em 
moeda corrente nacional ou crCcJ;tos detidos contra n Companhia, 
ajustando-se a cláusula relativa ao capital social do Estatuto 
Social da Companhia. o qual será oomolidado após referido 
ajuslc. l. !\utorilll os administndorts a praticarem todo> os atos 
neces.o;árj,,. à efaivaçio das dclib.ni'Õ<S .-on.<tantes da ordoom do 
dia. 

Encontram-so à dispO>içiio dos adonistas, na sede da Comp;tnhia. 
.,. documentos rolacionados is dalib<nçll<s pr<\ista.• ne<t< 
Edital O acioniSia que de,.jar ,., rcpr=ntado por pr<><.'Ufador 
de\·erá d..'Positar o res~ivo instnunemo de mandato, com 
poder.. ..pcciais c r=nhecimento de fuma, na •ede da 
Companhia. ate 72 (setenta c duiS) horas ant"" da data designada 
para a ""'lização da Assembléia, além drut demais docum<n1os 
que comprovem A regularidade da rcpmemaçio. 

M&capá, 2S de novembro de 20 I O. 

7.AI'>IAPA MINt:RAÇÁO S.A. 

And Suresh lnj•tl<at 
fJiretor 

Ruben.< Rodrigw:s Junior 
Diretor 

..... 
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FERAP 
FEDERACÃO DE RODEIO AM~PAENSE 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 
O Sr. ADRIANO DUARTE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, CONSIDERANDO 
a necessidade de adequação do Estatuto Social 
da Federação de Rodeio Amapaense, para 
atender ás exigências formuladas pela 
Confederação de Rodeio, resolve: 

CONVOCAR todos os entes federados, que 
estejam em dia com suas obrigações civis, 
estatutárias e eleitorais, para comparecerem à 
reunião em ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que será levada a efeito na 
Av: Bairro Santa Rita, nodia16.12.2010, 
ás 10:00 em primeira convocação com o quorum 
necessário e as 11:00 em segunda convocação, 
com o numer9 interessados que se fizer presentes, 
para deliberar a seguinte pauta: 

1· Deliberação sobre a mudança da sede da FERAP 
• FEDERAÇÃO DE RODEIO AMAPAENSE, da Av: 
Nações Unidas, n°. 1342, Bairro Jesus de Nazaré, 
para a Av: professora Cora de Carvalho, n°. 2793, 
Sala A, Bairro Santa Rita; 
2, Proposta de aliteração do Estatuto Social da 
FERAP ·FEDERAÇÃO DE RODEIOAMAPAENSE, 
para atender ás exigências formuladas pela 
FEDERAÇÃO NACIONAL DE RODEIO· CNAR, nos 
seguintes tópicos: 
Art. 1° ..... acrescentar a expressão .... "e filiada à 
CNAR ·Confederação Nacional de Rodeio". 
Art. 47 ·Alterar a redação do artigo, para a seguinte 
redação: "A FERAP apóia, aceita e adota o "SELO 
VERDE • a certificação do rodeio legal- seu rodeio 
dentro da lei", criando pela CNAR • Confederação 
Nacional de Rodeio, tornado-se obrigatório a sua 
utilizaçã em todo o Estado do Amapá, apondo a· sua·. 
assinatura no mesmo, com anuência da CNAR". 
Art. 48 ·Alterar a numeração dos artigos, passando 
o antigo art. 47, para a numeração de art. 48 e o 
antigo art. 48, recebendo a numeração de art. 49 
passando ambos para a seguinte redação: 'Art. 48. 
Os casos omissos serão resolvidos .pelo que 
determina a legislação vigente. Art. 49. Fica eleito o 
Foro da Comarca de Macapá para dirimir qualquer 
dúvida que possa emergir com referencia à 
Federação, com renuncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegio que seja" 

Macapá (AP), 18 de Novembro de 20 I O. 

--~~. 
Presidente da Fcqeraçao de Rodeio Amaoaense 

Prefeituras, Câmaras 
e Ól]lãos Municipais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIA-AP 
Torna público que requereu ao IMAP/AP. a Licença 
Prévia(L.P.) para pavimentaçã e drenagem de rua 
no Distrito do Gurupora. Não foi determinado estudo 
de impacto ambiental. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIA-AP 
Torna público que recebeu do IMAP/AP. Termo de 
cessão de uso, com validade de 20 anos, para 
construçao de uma escola de Ensino Fundamental 
no Distrito do Gurupora, no municlpio de Cutia'-AP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIA-AP 
Torna público que recebeu do IMAP/AP. Termo.de 
cessão de uso, com validade de 20 anos, para 
construção de uma Creche para a educação lnfantii
PETI, nomuniclpiodeCutias-AP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIA·AP · 
Torna público que recebeu do IMAP/AP. Termo de 
cessao de uso, com validade de 20 anos, para 
construção de uma Praça Esportiva com Arena boi, 
no Distrito do Gurupora, No municlpio de Cutias-Ap. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIA·AP . 
Torna público que recebeu do IMAP/AP. Termo de 
cessao de uso, com validade de 20 anos, para 
construção de uma Escola de Educação Infantil, na 
comunidade do Livramento, no municlpio de Cutias
Ap. 

. ----·"---


	

